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MINIST~RIO DO TRABALHO. INDÚSTRIA E CDM~RCID 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

RIO OE .JANEIRO, O, F, 

\ d JMeiro de 1940 

Sr. Dir tor G ral. 

Cumpr -m l ~r ~o voeeo conhecimento o 

seguinte f~to, ocorr o no di 12 dêete mê , dur n -
te a. vo esa. permanência n reunião d Con e lho de R,!t 

curso , no Departamento e ropriednde In ú trial: 

O B~c rel Januári Sltrangulo, com eecr1 

tÓrio ' Rua 15 de ovembro, nQ l7S, 3g andar, em S. 

Paulo, comp~receu a êete Gabinête, afim de pedir eA 

clRrecimentoe a respeito da verac d~de doe têrmoe 

de uma carta aseinad~ pel seu coleg~ J. • Gouvêa 

V airEl, com escri tÓri à Avenida Ri Branco, 137, 

5g andar, neste Capital, segundo a qual o aludido 

bacharel informava ao Sr. José Rodrigue , intere -

sado no proces o C.N.T. 4.391/34, de que precisava 

da importânci de rs. 500 000 (quinhentos mil réis) 

para. f a er face ao pagnmento , neste. Repartição, doe 

emolumentos relativos 8 extrRç-o da 11 c 

ça 11 elo citE'!.dO pro re o~ 

ta de senten -

36 5 

Tratando-se de uma informação inveri ica,de 

vez que e extração de cartas e sentença import~, tão 

eómente, no p gAmento, em estampilhas feder ie, da 

quantia de 600 (seiecen~os réis) por folha. e um sêlo 
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de Educação e SaÚde, não podendo, portanto, atingir aque

le quantia tão elevada, Apreeeo-me a der-voe c ência dê -

ee fáto, para ae providências que julgardes 

Atencioeae eaudaçõee. 

SECRETAJUO. 

Illmo. Snr. Dr. Oewaldo Soaree. 

M. D. Diretor Gerai da Secretaria do 

Conselho Nacional do Trabalho . 
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JOSÉ THOMAZ ·NA B UCO' 

' BARTHOLOMEU ANACLE TO 

J . P . GO tiA VI E IRA 

NELSON RTO 

J. A. CESARIO ALVIM 

MARIO PORTO 

J. J . MOREIRA RABELLO 
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T ELEGRAMMAS : 
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RUA DA ALFANDEGA, 4S 
RIO DE JANE IRO 

Rio , 1 de Fevereiro de 1940. 

Illmo . Snr . 
Francisco Dias da Cruz Netto 
D.D. Secretario do Director qeral 
do Conselho Nacional do Trabalho 
RIO DE JANEIRO 

Prezado Snr& 

Pela presente confirmo o que , hontem, 
affirmei a v. s. e ao Dr . Figueiredo , illustre Di
rector da la. Secção do Conselho Nacional do Traba
lho . 

Nunca escrevi - e o affirmo com a maxi
ma segurança - nem nunca mesmo disse - ao Snr . Jo
sé Rodrigues , que precisasse de Rs . 500$000 para 
fazer face a um pagamento neste Ministerio , afim 
de obter a carta de sentença no processo c. N. T. 
4 . 391/34, ou com outro qualquer . 

Jamais lhe pedi essa importancia nam, 
qualquer outra a qualquer t i tulo mesmo de honora
rios , apezar de ter acceito o patrocino deste ca
so desde 29 de Março de 1939. 

Não scS não disse , como nem poderia di 
zer ao Sr . José Rodrigues , ou a qualquer outra pes
sôa que precisasse de .dinheiro para obter a extra
cção da referida carta, porque sabia perfeitamente , 
E iDISSO SEMPRE INFORM&I O SR . RODRIGUES , QUE A EX
TRACÇ!O DA REFERIDA CARTA DEPENDIA DA SOLUçAO DE 
UM OUTRO PROCESSO , movido contra o mesmo Jos~ Ro
drigues . 

São provas disso minhas cartas ao mes
mo Rodrigues de que junto copia, e as cartas delle 
a mim, que annexo á presente . 
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Repillo pois, vehementemente, a af
fronta que me ~ feita, que só posso attribuir 
a despeito por me ter demittido da representa ão 
do Sr. Rodrigues em 29 de Dezembro p; • pela car
ta tambem annexa, SEM RECEBER, NEM ME MO COBRAR 
UM REAL DE honorarios ou em virtude de despeza 
de qualquer especie. · 

Sem mais, subscrevo-me de v. s. 

Ama AttD e ObgD 

r f~ P~~v~ . 
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Rio , 15 d Setembro de 1939. 

Illmo. nr , 
Jo Rodrigu a 
Ru Ch vant s , 738 
1\0 PAtJLO 

M u o o José Rodrigu s 

R c bi a du a c rt a d ta 
ctiv nt d 6 10 do eo~rent m z . 

• r a e-. 

t não 

Hont m, m ia um vez, stiv com o Dr. 
ccioly, qu me informou o t r ind o Dr. Olivei

ra lhe entregue o seu processo . · Pediu-m elle que 
na proxim aegund·- eira, di 18, o procur e, no
v ente, para saber de alg . novid de, pois iri , 
f 11 r outr v z com o Dr. Oliveir • 

Adi ntou- me elle, por~m, que Dr . Oli
v ir , ás vez os, desp ch os processo com o r. ini -
tro, e sando ssim ~ posoivel que o r f ri o proc s
so nunca v nha as u · os . No ent to, no di 18, 
volt rei lá, para ver o que est p e ando . 

Rel tiv ente o proce ao 4 . 391 d 1934 , 
con o tive opportunidade de lh diz r o r aiden- I 
te do Cono lho despachou que s ãari autoriz ç o -
ra a r expedida a c rta de sentença, depois de d ci
dido p lo iniotro do Trab lho o outro c ao • 



a j po 
t rido 
br 

e nde, logo qu lh 
ão de p cho que foi pro-

que 0 nhor fez Poli c i so-
d tasío. 

Sem m is, #OU 

T 
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Rio, 6 d OUtubro d 1939. 

llmo . snr. 
Jo Rodrigu 

Ch vantea, no 738 
ULO 

u caro Jos Rodrigu sa 

Recebi no 
20 d S t mbro. Nüo 
a d v olução 
Uni tro 1 p ra nt ·o 

vido tempo 
l he respondi 
ser d d o 

1h or v r . 

c 
logo, po 

u c o 

Inf liz ent~, por m1 t hoj o 9r . 
Oliveir não enviou inda o proceaao p r o Dr. 
F lo-o, ape2ar d todos os adidos do • Aocio
J.y. 

Di 
utorize a de 

, lnd 
a us orden dos 
a·o, port nto 
dida desde j 

o outro processo, co 

• 

3 
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As im ir i preparar st 
logo que t nh e 1 qu lqu r infor 

lho, lh commun c 1. 

p z to 

tig o, 
ç o no on-

sto 
p r v o 

r -
• 

s m i , ou 

JP/AC 

• 
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Sio P ulo , 28 de Outubro de 1939 

I llmo. c;Illl. 

Dj' • .ToÃo edro Gouveia v· eira 

io de Janeiro 

Prez do l.'nr . 

H di o u enorevi uma r: rta JJnru V. c; . do qual 

eu ei.)peruvn logo uma reopostH , e été o monento não receei . 

Onde na r1c1ll'1a c1i'7i eu <l.Ue cotava trnt~ ndo de 

desfazer a t<Jl ncuo çuo que foi npreucntadn pela CO!<:panhin 

contr r'lim . 

J1mto com e:Jt rem tto UJ'lll folh do • nr uo 01<'FI ~:JI L' 

do dia "~/lo/39 , no r1nnl jn deu · ctccü;;'io, enoo que v. ''• po-

derá trntnr de que o ..9rocenuo neja emettido pura o ...:.xrno . :;nr . 

Jünistro Dr . '/uldt.mur l~'nl~rto, c s ~)rovide iu que V. n. ode-

ru to ur junto H o on.Jelho Na c i o nu do 7rHbn h o . 

I I 
ue e quorr1 ncul;u de renolver , uant uc cuu..t>rim to 

da Com . tü· , <lus no a ao leio . 

u:.>0rando } r ~) rtc de V. f) . ur~ resyoota _creve , 

oucscrcvo-1 c on el vnd.t estil'l: e diuti l atou rcç , 

De V. ~1 . 



i· 

... -....... .. 
• • 38 3 

Rio, 7 d Nov mbro d 1 39. 

Il o. snr 
Jos Rodrigu 
Rua Ch vente , n 738 
S O PULO 

u c o Jo odri I 

tubro 
o Di 

r'do 

~ o bi u du c rt 
ult1 d 28 do amo 
Otfici 1 q publicou o 
u r qu rim nto. 

ent , 
porqu 
nic , co 

Por outro o 
o f m do nnol 

Nov mbro car 
lho. A ai 

-
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Rio, 29 de Deze bro d l 39, 

Illmo, unr. 
Jo Rodrigu 
~u Ch vante , n• 738 

UU> 

·e or Jo Rod.rigu a 

n!o vi , 
conet. nt 

nto, co o 

o de p ch 

. r ent , 
t nho d 

o c 1 qu o ur Oliv ir o 
dig t muito occup do , 

r q eir vir o o, tu
do quiz r, qu u o 

i to, 

ti .. 0 
ex cto, porqu 

o o seu igo, o u 
lh crevi, porqu não 
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CON ELIIO 
xxxxxxxxxxxxxxx 

'i9 6 

CN/SF. 

ONT/5.892 aio de 1940 

... . 

• Joe~ Ro 18\le 

A/0 do Dr. Januário Sitrangulo 

Rua 16 de Novembro, 178 - 3Q andar. 

São Paulo 

De ordem do r. ee1dente dêete Conselho, comuni

co-voe, para os devidos fi • qu no Protocolo Geral desta 

Repart1ç o, o co t n nhum requ r ento relativo ao vosso 

dido de 1 carta de ecntenç " do processo que reclamaie 

contra " The São Paulo Tre.mwe.y Light and Po er Com any Limitec 

Atenciosas eaudaçõe 

( Oswaldo 

Dir tor Geral 

) 
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MINIS T I!:RIO D O TRABALHO, INDÚSTRIA E C OM!!: R C IO 

RIO OE .JANEIRO, O 

São Paulo~) de Julho de 

Sr . Presidente , 

c 

Passo ás vossas mãos , para os devidos 
fins , o incluso processo 14a . D. R. 6 . 242/40 , em que é interes
sado José Rodrigues . 

Cottdiais SaudaçÕes 

/ ' 

Ao Sr . Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 
Rio de Janeiro 

DL/ 
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. .Es.t.ad.o ... de .... são J?.aulo , .... .P. r .... a :ici.o . cuja .. .j.un.tad.a .. .faço ... .aa ... b .•. 89.2~.4a,. 

.salici.tand.a . a ... ex;p.ediç!t.o ... da ... car:ta ... de .... sen.t .ença .. da ... decis o ... ~ue .. l.h 

deu . ganho de ... causa .no .. :Pro.casso n • .. 4 •. 39~~3.4, . ao <lUal s.e. .ref.e.re 

. ezpedien.te ... d..e. ... folhas ... 35 , ... .aind.a ... sem .. r .espo.sta .•.... Seria., .... :pois·;····oon 

venien.te . r .e.itera.;.l.o, .. :p.orq_uan .to ·O · ;processo .. referi do foi- -enoam1-

.nhado ... ao ... Sr .• ... M.inistro ... a ... 29.. e ... j .unho .. de .. 1939., ... não .. mais .vol.tando 

~ ~sta~~c~~t~~tJL ~s de al m nt ··············································· ···· 
.. ................................................................. .O.fi c.i.al .... adm.:Lni.s t.c.ati v o . J . . .................... ·-~······ .... __ .... .. 
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SaÕ Paul o, 24 de 1940 J6 

Trabalho, I~dustria ~ 

possivel,por raz9e. que ignoro •• • .. 

4 

RODRIGUES, procurei 

gabinete,mas naõ 

Daí,tomar berdade de me diri ir á V. S.nor in~er

'J~~~edio desta,afim de 
/ ~ ~ ssita. 

-kJ f I 

"" . 

muJar o pedido de aue meu cliente ne-

~p EDI :O~ 
RODRIGUES,condutor da LIGHT,foi injustamente 

despedido em 1933 ,iniciado o nrocesso ,obteve anho de cau

sa em todas as inste.ncias no Conselho NF~cion 1 do Trab'9 ho 

(Proc. Nº 4.3g1/ 4 ); mas, daí par~ cá naõ ha meios de se 

obter a c~rta àe senten n ra a resnetivq execu aõ contra 

~~ a emuregadora LIGHT de SaÕ Paulo. 

-~--~ ~~ • E~ l4-2-lq39 uor intermed·o dee.a Ins etoria,sob Nº 

~~497/Jq,foi formulado umpedido de carta de senten a c o e 

~~~~~~ ~ido naõ con.ta no Conselho Nacional, conforme oficio do Snr

~~/ Oswqldo Soare ,diretor da Secretaria,em osso oder . 

~~J/1~ . de Em 3-7-194( , ' á n gestq,Õ de V.S. :formulamos novo ne

~~ ~ carta de enten~a, otocolado sob N2 6 . 242/40 e re

v~~~~~iãõ a Con elho N~cion~1 e o~ o oficio º 2. 55 em 1 - 7- 40. 

~- Como desde 1933 ,me c ' ent~ está esperando infinit -

mente ess"l. cart de senten a •• •. lembrei- me de recorrer a o 

àlto espírito de justi a de v.s . para pedir que ou ndo v.s. .. -- fosse -o RIO,nrocurasse abreviar a e tra ao da carta de sen-
, 

· ten a,no Conselho N ci nal, ois,nue V.S . sera un · c a pessoq 

capaz de dar andamento .!i. mesma, visto como o advof!'A.do aue es

ta subscreve já espo~ou inutilmente todos os recursos ind 

em Janeiro do corrente 
, 

o esteve no Rio,onde so obteve pro-
-messas vans. 

A' fjc exposto o seu pedido,e, nelando p8rq os sen

timento~ àe humanjdade • de VoS, ,unico meio de seu cliente no_ 

der ver o eu proces o ter andamento como vê,desàe 1 3 ue 

esner solu qõ do seu c so embora tenh tido anho de c us 



e sentença ha'R. transit do em jul Rdo,sem mais 

recursos legais,naõ consegue a cart p r execu-

çaÕ·isto talvez •••• por ue narte contraria a 

LIGHT, se 
, 

como e,um emprez estrangeira e 

oderofla •..•• 

N espetativa de swr tend'do em seu edi

do atenciosamente subsereve;e,caso v.s. deseje ou-

vir-me pePsoq.lmente sobre o a.ss 
, 

to,estqrei a suas 

ordens, á Rua 15 de Novembro N) 178 ou pelo fone 

2.?001. 

.. . . 

. . 

~- . 
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SaÕ Paulo,25 de Setembro de 1940 

!11m2 Snr. Oswaldo Soares · 

M.D. Diretor Geral da Secretaria do C.N.T. · 4 
RI O DE JANEIRO 

Fresado Snr. 

Na qualidade de advogado. de JOSt RODRIGUES que tem 

no Conselho Nacional do Trabalho o processo N2 4.391/34 contra 

a LIGHT de Saõ Paulo,com sentença favoravel transitada em jul

gado,conforme vem publicado no DIARIO OFICIAL da Uniaõ de 7 de 

Janeiro de 1938, acuso o recebimento do oficio de V.S. N2 

5.892-40-1 e 1163/40 datadode 11 de Maio de 140,no qual nos co

munica gentilmente,naõ haver no protocolo geral,nenhum pedido 

de extraçaõ de carta de sentença • . 

Agradecendo essa com*nicaçaõ de v.s. tenho o praser 

de fazer ciente v.s. que em data de 3 de Julho de 1940,por . in

termedio da 14a.Delesacia Re~ional do Trabalho,em Saõ Paulo,pro

tocolado sob N2 6242/40 e remetido ao C.N.T. com o oficio N2 
.. -2.155 em ll-7-1940,demos entrada de NOVO pedido de extraçao de 

carta de sentença daquele processo N2 4.391/34; e, em virtude 

da demora,tomo a liberdade de me dirigir a v.s. no sentido de 

pedir os seus bons oficios para que aquela carta tenha o devi-

do andamento. 

O meu endereço é Rua 15 de Novembro N2 178-Saõ Paulo. 

Agradecendo a sua costumeira atençaõ,subsorevo-me 

atenciosamente. De 



---

• I• ... . 
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"" .............................................................. ~ ... ! .. N ... F .. O ... R .. M. A .. Ç .. A O ~ . ...... ... .... . .. ................... .. 

. . . - . ---~-- .. .. . . ... ... . . . . .... . ... 

................................ No ... doc.;umento .<1e .... !1s- ...... , 9 sr. Január1o S1t~p~1o, l 
na .. qua11dade. .. de ... .advogado .. de José. ROdrigues , .. acusa o. ~ceb~me.n 

.... to .. do .. of.ic1o .. n.~ ... l~l.l63. , .... de ... 1l~5~940, no .. qua . .l ro1 comv..nt.-
,.. 

cado .que nao havia .. dado .entraO-a~ nest~ Secre~ª-r1-~. o s~u .~:- . 

"" . d1do de extra..çao de carta .. de .sentenQa"' . 
"" ............................. Acr.escent.a .. .que., .. se~ndo .. 1n_fqrrnaç~s ob,~.+~~s. .. _o ~~-
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THE SÃO PA LO TRAMWAY. LIGHT ANO POWER COMPANY. , 
SÃO PAULO, BRAZIL 7tf':!. 

Q:fZy<~~u;,,...,;,. ("r A-4 918 //~ Ã{ 
::; 13 

São Paulo, 8 de Maio de 1935. 
FICHADO 

ENTRADA 

l 

FICHADO 1. 

SAHIDA 

Exmo. Snr. Dr. Agame:funon M alhe.e , 

• D. Ministro do Trabalho, Induàtria e Commercio. 

Em cumprimento do que dispÕem as 

leis n!s 38 , de 4 de Abril de 1935 e 136, de 14 de De

zembro de 1935, TBE SÃO PAULO TRAMW: Y, LIGHT AND POWER, 
. 

COMPANY, LIMITED, tem a honra de passar ás mãos de V.Exc. 
;, . 

uma certid~o da Delegacia de Ordem Social, da Super1n-

tendencia de Ordem Politica e Social deste Estado, sobre 

as actividades contrarias ao regime politico do Paiz e 

á ordem publica, de empregados e ex-empregados desta Com-

panhia. 
Al~m dos infoDnes constantes da refe

rida certidão, cabe esclarecer que, entre os empregados 

desta Companhia, na mesma mencionados, alguns exercem 

funcQpês em sub-estaQÕes transtormadoras e distribuido

ras de energia electrica, ~om a possibilidade, portanto, 

de interromper os serviços de illuminação publica e par

ticular e os de transportes urbanos. 

Cabe informar, tambem, V.Excia. de 

que outros dos empregados mencionados na referida certi

dão j~ inhsm sido dispensados, em epoca anterior, do 

serviço desta Companhia, tendo apresentado reclamaçÕes 
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á Junta de Conciliação e Julgamento do Municipio desta 

Capital. 
Assim, peço vania para levar ao co

nhecimento de V.Excia. que quasi todos os alludidos es

tão detidos pela Policia do Estado, e outros foragidos, 

de sórte que, de accÔrdo com o art. 23 da lei n! 136, v 

a Supplicante requerer a V.Excia., se sirva lhe dar a na

cessaria autorização para demittir os ditos empregados e 

da tórma prescripta pelo art. j~ citado. Tal medida 1m-
... 

poe-se, entre motivos, pela necessidade de preencher os 

lugares vagos com pessoal cuja idoneidade garanta a regu

laridade dos serviços confiados á Sup~licante. 

Nestes termos, 

P. E. D. 

c 
'o. UJ. 

OAS/ACC/AMO. 

rQ do Di ctor aer 
/~ 

~ ~ 

•• • ........ < 

''ecret 7 
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S U P E R ·1 N T E N O E N C I A O E O R O E M P O L I I I C A E 
S. PAULO 

ão Paulo, 2 de Abril de 19 6. 

REst 515 

c R~ Do Illmo. nr. 

u:perintendente da "The ão Paulo Tranway, Light and. Po~er co . 
CAPITAIJ 

n respo ·ta ao oí~icio sob no 42.812, es~a u erin-

tendencia, dataao de 27 ae _arço uJtir o, tenho a ho a Qe vos tran 

mittir, com este e para os ef'feitos das leis federaes no l , u.e 14 

de Dezembro de 1935 e no 38 de 4 de Abril o o mesmo armo, as 

ções que me !'oram :prestadas :pela Deleo-acia ele Ord..e ... ocü ... l, 

Jerarios e ciomrios dess· Companhia não Ó relativamentE / r el-

l~s ue se têm entregue a activ aQes subversivas, cono ta~berr aos 

demais elementos suspeitos, em torno QOS QUa s :proseguem nos·as in

vestigaJões. 

Apresento -vos as minhas melhor~s saLda:ões. 



• 

DELEGACIA DE ORDEM SOCIAL 

SÃO PAULO 

4 
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DE ORDEl SOCIAL· 
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ANTONIO FERNANDES 

WOLF FELU {ANN -

janeiro de 193 2 , em o. 

Bernardo, como suspeito de atividades comunis

tas, não ficando esclarecidas essas suspeitas. 

Mantido sob vigilancia, foi detido a 6 de feve

reiro do corrente ano e está envolvido em pro-

cesso de expulsão do territorio nacional, ora 

em vias de conclusão. Ficou a urado nele ser 

membro ativo do Partido Comunista Brasileiro, 

pertencente ao "Setor comunista da Light", co 

mo organizador de reuniões e element o de agita-

ção. elemento indesejavel. 

Detido a 6 de fevereiro ultimo, como elemento 

ativo do P. C. B. , tambem pertencente ao "setor 

comunista da Light". Compartilhava das ativida-

des comunistas de Antonio Fernandes Uartias e 

está sujeito ao mesmo proce ~ so de expulsão do 

territorio nacional, por ter ficado provado ser 

elemento incompatível com a ordem publica. 

LAURENTINO ARRUDA - Pertence ao Sindicato dos Ooerarioe em Tração , 

Luz e Força. Em dezembro de 19!4, disputou com 

os comunistas Alfredo Godofr edo, Sebastião ~o

gueira, Jorge Celt e outros um logar na direto -

ria daquele Sindicato, mas não conseguiu ser 
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eleito. As informaqões ree rvadae d~' Delegacia 

colocam Laurentino de Arruda em igualdade de 

condições a Alfredo Godofr edo no Partido Comu

nista. Em 1935 Laurentino de Arruda foi eleito 

tesoureiro do Sindicato, quando trabalhou ati

vamente, na campanha pr6- aumento de salarios, 

determinada pelo Partido Comuni s ta yara todo o 

Brasil. Foi fervoroso propag·mdista de todas as 

reinvidicações que serviam de bandeira ao Parti

do Comunista. Depois da prisão de Godotredo, 

Celt, Cardoso e outros, ficou a frente dos ~van

guardeiros" doa sindicatos, tendo certa vez de

clarado que não deixaria o seu põsto de sacri

ficio. Obedece ás ordens do Partido Comunista 

e tratalhou infatigavelmente pela frente unioa 

da União dos Trabalhadores da Light com o Sin-

di~ato, organ i zação que o P .C.B. tencionava ab

sorver. ~·brasileiro, pouca instrução e muita 

atividade. 

RIZZIERI MAZZIOTTI - Membro do Socorro Vermelho Internacional, em 

ligação com Erneat Joske, eKpulsando do terri

torio nacional, e com as irmãs Patricia e oyde

ria Galvão, s ujeitas a processo de infração da 

Lei de Segurança . Distribuidor de boletins sub-

vereivoe , em cuja confecção tomava parte . Sujei 

to a processo de expulsão do territ orio nacio

nal, em andamento nesta Delegacia, do qual já 

resulta provado tratar-se de elemento francamen-

te nociva aos interesses do Paiz . 
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ativissimo 

do PCB. Orient1lVa toda a propag nda e agitação s tlbver

aiva na Light, como chefe do "Setor r j' mencionado. 

Sujeito a processo de infração da Lei de Segurança. Ele 

mento francamente nocivo. Entre o11tras circtlnatancias, 

do processo em que e~t~ indiciado restlltou provado ha

ver cedido o mimeografo do Sindicato Tração , Luz e 1 or

ça ao Parti o Comunista, que dele se servia para a con

fecção de boletins etlbveraivoa derramados largamente 

nos bairros operarias da Capital. Esse mimeografo foi 

apreendido na ucasa de propaganda" do Partido. 

JOAO SAiClffiS- Apontado, em relatorioa reservados, como 11m dos ele

mentos comunistas do Sindicato Tração Luz ·e Força. Foi 

2Q secretario da "Comissão Exécutiva da Associação dos 

Desempregados de Santos", fundada naq11ela cidade sob 

inspirRção do Partido Comunista e que ali desenvolveu 

grande atividade em trabalhos de agitação • 

.TORGE CETL - ~ujeito a processo de expulsão do territorio nacional , 

como elemento nocivo aos interesses do Paiz . ~esse pro 

cesso, ora no iniaterio do Interior, ficotl vrov1do 

que Cetl era um dos dirigentes da propaganda comtlnis-

ta j11nto aos operarias da Light e q11e, como membro de 

direção do Sindicato Tra~ão, Luz e Força presto11-se efi 

cientemente a trabalhos de ligação desse Sindicato com 

o P. C.B. e org< nismo · uxiliares, notadamente com a NL. 

Um doa dirigentes da 11 Campanha de Salario Uinimo 11
, que 

obedecia é{ orientação e a uma "palavra de ordem" do 

Partido Comtlnista . Trabalhos posteriores de expulsão 

evidenciaram que era membro do "Setor Comtlni ·~ta da Light 
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tomando parte em reuniões dessa entidade ,~juntamente 

com Wolf Feldmann , Antonio Fernandes lartina, Alfredo 

Godofredo e Oscar dos Reis, este ultimo tambem demiti-

do da Light. 

l NO~L MA~TINS CARDOSO- E l emento aliancista, um dos enoarre ados 

de ligação da ANL e do Partido jomunista com o 

Sindicato T. Luz e Worça, do qual foi primeiro se

cretario. Chefiou nesse Sindicato a "Campanha do 

Salario iinimo" que, sob aparencia de atividades 

sindicaes de caracter legal, obedecia a instruçõe 

detalhadas do Parti ti o Cmmuniata, conforme caneta 

de aDundante documentação em poder da Delegacia 

de Ordem Social, que a identifica como exclusiv( 

trabalho de agitação de massas, preparatorio do 

advento do golpe arm1 do . ~ elemento indeaejavel 

ANTONIO CONCEIÇXO- Agitador , membro do Conselho 

Luz e Jorça, onde de fruta pre 

mentos destacados da jtl referida "Campanha do Sa· 

lario Unimo" e de ligações do Sindicato com ele 

mentos que ne ta ,apital tramavam a subversão da 

ordem. Sujeito a processo de expulsão do territo-

rio nacional, ora de.endendo da deliberação do 

l inisterio dos Negocias da Justiça. 

do P . C. B. ~m sua reeiden-

,cia, entre o material comunista encontrado, foi 

apreendido um grafico da organiz <~ção do "tietor 

Comunista da Light" . ilitante do Partido Comunis-

ta, com a alc .mha de"Remark". Sujeito a processo 
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ABEL ~r,os FILHO - Operador da . casa de força em Santo Amaro. Foi 

ALBANO RAMOS 

dos primeiros a se inscreverem como sacias do 

Sindicato doe Operari as em Tração, Luz e Força , 

hoje fechado. t simpat i sante do partido comunis

ta. Tem uma filha, nascida a 3 de junho de 19 34, 

que foi registrada com o nome de Lenine. amigo 

pessoal do comunist a Laurentino Arruda. Hesidia 

at~ a pouco tempo, na rua Borges Figueiredo, n. 

Prestando declarações na Delegacia de Urdem oo

cial, disse não ser comunista, o que ~ contra r i 

~s informações sobre sua pessôa. 

Membro do"bureau c omunista" da Light. Ligado ao 

grupo chefiado por Alfredo Godofred0 , Jorge 

Celt e outros. Em sua residencia permitiu que fo 

sem realisadas reuniões commnistas, com a presen 

·ça de elementos perte ncentes ao Partido Comunis-

ta. Tambem tomou parte em outras reuniões,comuni 

ta , na residencia de Oscar dos Reis. Foi mem

bro da "Aliança Nacional Liber tadora" . No inque 

rito em andamento, provado está sua atividade. 

EVARISTO DESTRI - Já era prontuariado nesta Delegacia como ele-

menta suspeito c omunista. ~as ultimas deligen

cias realizadas , foram dissipadas essas suspei

tas, para ficar provado que o mesmo exerce o co 

munismo e se ligava ao agitador comunista Riz

zieri Mazziotti. Em sua ree idencia foram encon

trados materiaes comunistas. 
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ALFREDO BORGES PINTO- Ligado ao perigoso comunista terrorista, 

Joe~ Fernandes e a "Romão" em cuja compania 
' ' 

residia. Em seu quarto foram encontrados documen-

toa comunistas. 

ANOEL NAVAES - (Cond. 2032) Em relataria reservado ~ a pontado 

como perigoso comunista, tendo at~, exercido o 

.. -

• 

cargo de ••secretario" de uma celula comunista 

da la. secção da Light . Posteriormente passou 

a exercer identicas atividades no "setor do Braz" 
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Á LIGHT 

PRO TUARIADOS COMO ELEMENTOS SUSPEITOS 

E Q.UE DEVEM FICAR ID:{ RIGOROSA OBSERVAÇlO. 

FRANCISCO ANDRADE- ------------------- Inspetor A-28 

DEOCLIDES LADEIRA -------------------- Fiscal 8 

BENEDITO H. CA}URGO--- -- -------------- Motorista 184?. 

HENRigUE L· GOMES--------------------- Motorista 909 

MA OEL c. SANTOS---------------------- Motorista 495 

PASCHOAL CARULLI---------------------- Condutor 634 

ADEONOFRE G. MENDES--------------------Motorista 80? 

ANTONIO 1. NASCIMENTO----------- ------Motorista 1321 

:BASILEU P. GAMA------------------------l!anobrista 3055 

ABIL O ROSA----------------------------Manobrista 3044 

ARMANDO GOMES--------------------------Almoxarifado 

J0A Q,TTIM CAPELLO------------------------Casa de força-Mo6ca. 

PEDRO BANDO----------------------------Carpinteiro 

ARTUR DONATO- --------------------------Marcineiro 

RAFAEL SARTORI--- ---------------------Mecanico 

BRUNO VICTORI --------------------------Marcineiro 

ffiJGO VICTORI - --------------------------Maroineiro 

JO~O PITTAVIERA------------------------Eletreoista 

JOS~ BRAGA----- - -----------------------Pintor 

BERNARDO KRAUSO------------------------Meoanico de garage 
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ANGELO ABBATE PIETRO ------------------Motoria.ta 881 

ANTONIO HOSAME-------------------------Montagem de motores 

CARLOS INGELMAN------------------------Linhas e cabos 

SEBASTIJiO ANGELO DA SILVA-------------- Via Permanente 

JOS AGUIAR NOFUE TES 

.TAJ\J\JARTO GATI 

JOXO BATISTA ALZONI 

ANTONIO GOMES RAJIIIREZ 

BENEDITO DIAS D~ CASTRO 

RAFAEL BASILAR! 

SABINO MAZZOCA 

GRACIANO CRISCUOLO 

DOMINGOS REINALDO TODARO 

ANTONIO AUGUSTO A ARO 

:MOACIR DE SOUZA 

ANTANAS SANCIMAS 

PEDRO ASTROUCAS 

PEDRO GALINIS 

PAULO TROBARECK 

ANGELO ANTONELLI 

PEDRO POGGIO 

CAETANO PATI 

KASIS KASLAUSTAS 

JONAS LASBEUSKOS 

FRANCISCO PAREDES 

JORGE GALBON 

JUOSAS NAVTTAS 

JOS BOTELHO DA SILVA 

ANDM }L\CHEVICK 

PRUDENCIO ORTIZ 
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De accordo . 

de Ordem Soei ~ nã de 

dos empregados cu 

Parece-me, tambem, 

demissão d todos os 
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Tendo em vi t informa Ões est as pela Su-

perintendencia da Ordem olit"c e Social do Estadode No 

Paulo, autorizo a São Paulo Tramway~Light and ower Campa 

ny, Ltd., a dispensar, de accordo com o disposto no art .23 

da Lei n. 136,de 14 de Dezembro de 1935, os seguintes em

pregados da mesma Companhia: 1) - Antonio ernandes Mar -

tins; 2) - fulf Feldmann; 3) - Laurentino Arruda; 4) Riz

zieri Mazziotti; 5) - lfredo Godofredo; 6) - João Sanchoo; 

7) - Jorge Cetl; 8) - Manoel Martins Cardoso; 9) - ntonio 

Conceição; 10) - Domingos Pereira Mar ques; 11) - bel Ra

mos Filho; 12) - Albano Ramos; 13) - Evari ste Destri; 14)
Alfredo Borges Pinto e 15) - Manoel Navaes. 

Rio de Jane iro, ~~de maio de 

1;~~ 
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THE SÃO 'PAULO TRAMWAY. LIGHT ANO POWER COMPANY. 
l' 

5ÁO PAULQ, BRAZIL 
o I' 

... ·ao Paulo, 2 de Setembro de .l938. 

E:xmo. nr . Mi ni stro do Trab~lho, 

Ind ' stria e Comércio • 

• 

THE ÃO P AULO TRAM\ AY, LIGHT .. POV ,., 

COMP.ANY, LR1IT , vem entree;ar a V . xci a ., pare efe ito do 

disposto no art . 23 da lei n~ 136, de 14 de Dszembro de 193Õ, 

oficio da Del egao e E pec al zade de Ordem Politice e "oc el 

do Estado dE:l ão Paulo ( doc.n~ 1), s ôbre as atividades con

tr ri s a ordem públi ca e incompat vei s com o serviço pÚbli

co por parte de José Rodrigues , aue trabalhava nesta Compa

nhia no Departamento do Tr fego e , t ambéru, certidão do De

partamento Es t dua l do Trebelbo (doo.n~ 3), sôbre e atuaçeo 

do Sindicato dos Oper rios em Tração, fôrça e Luz de são 

P ulo, ao ~ua era filiado o ref~rido José Rodrigues , e da 
... - .. 

Guarda Noturna de Seo Paulo, corporaçao oficiali zada, em 

: q1e o me smo esteve enga j ado, tendo s i do elimi nado (doc . 4) . 

C be informar a V. xc i a . de oue foi 

instaurado inquérito administrativo contra José Rodri~ues 

por faltes comet idas no serviço, cons istentes em tos de 

i nsubordinação , i nsult os dirigidos a um passageiro, duran 

te o serviço de condutor de bondes , e irregularidades na 

que cobr va de passagei~os de bondes . 

Entre t ant o, como te s atividades neo 

- segue-
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s~o capituladas no decreto n ~ 20 465, de 1931, que ~utor za 

o ncu rito admi ni s trat vo por faltas em serviço, mas i m, 
... 

se. o evi s t as n s leis d securanç n c onal, que e supli-

can te f ormul o pr esente r eo rimento a V. Exc A. 

Anexa-se , ainda , c6pi a foto st tica do of i cio 

n~ 498 , de 28 de J~ne ~o · de 1938, de então Superintendência 

de Ordem Políti ca e Socia l dês t e s t ado (doc . n~ 2), decla-

r ando que Jo s é Rodrigue~ e ~t ave incompatibiliz do coD os s er-

viço s público5 de qu e é concess ionári a esta Companhia . 'sse 

referido of í cio acha- se transcrito no final do doc . n~ 1, ane-
,. 

xo. h se of íci o de n~ 498 ( doc . n ~ 2 ) , da ent ão Superintendên -

c a de Ordem Pol í tica e ocial, declnrava t extualmente que Jo-

s Rodrigue s "es t ncompatibili zado com o exerc í cio das fun-

~ Õe s de condut or de bondes dessa emprê sa" • 

O Último of ício dess Rep~rti ção (àoc . n ~ 1 ), 

d t do de 29 de Agôs to f indo, que , liás , em seu f i nal, trans 

creve o de n~ 4 98, vem exp l car eau el e incompatibilidade , con

s i s t ent e no s f at os de e trema gr avid de ultimamente apurados 

d DOdO pos t VO . 

E a eYtrema gr avidade das a t i vidades nociv s de 

J osé Rodr gues , r l at adas pelos documentos f ornecido s pela De 

egacia de Ordem Pol t i ca e Social e pelo Depart amento Est adual 

do Tr bc ho, se evidonc ~ com ac entuada r elev2ncia , pois t an-
... 

to as organ zaç o s da 1 ânço N~ciona l Libert ador 6 do i ndi-

cato do s Op~ r - rio s em Tra ão, Fôrça e Luz, for am dis s olvida s 

por suas tividade s noc vas à or dem pública e social e ~ o Paí s • 

.. [as ' 
... 

n o f: como i ndivíduo per nicioso ' s aci e-

dade se eve lou Jo sé Rodr gues , segundo se vê dos document os 

cita dos , sinão t mb ém como incompa t vel com o t ab lho . Pe lo 

docum nto n~ 4 , a Guar da Noturna de ... , 
ao Pau lo , que \3 um i ns -

t t u ~ Ão of i c Rl zoda , nforma de c:u"' , no curto es . o d m-

- seeue-
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po em que José Rodrigues ali trabalhou, s~freu 

grave s , sendo elim n do por áto de insubordinação . 

iaa puniçÕes 

Al ás, é de se mencionar, t amb ém, que Jo s é Rod i-

gues se conduz e, quando o serviço dest a CompEmhia , de maneira 

insubordinada. 
E' bem de ver , assim, que a sue conduta j era ma-

n f ee tação de su s id i as e atividades subvers vas, que o to na-

vam um nad pt ado à discipl na e à ordem. 

Tendo cheg&d o ao conhecimento desta Companhia , em 

meados de Agôsto Ú] t mo, oue José Rodrigues, que trabalhou ulti-

mamente como insp~tor da Delegacia de Ordem Pol!tica e Soe al 

desta Cüpital, fÔra dispens ado a bem do serviço, foram solicita

das informaçÕes a o Snr . Delegado da quela Repartição, que, em 

resposta, enviou o oficio n~ 5 299, anexo, ( doc . n~ 1) . 

Por êsse documento, se verifica que Jos é Rodrigues 

sempre desenvolveu ativ dades nocivas à or dem pública, quer fa 

zendo propaganda subversiva entre seus companhei r os de serviço , 

quer como !tl itLbro de o1·garüza ·Ões nocivas a o reg ime e ao Pai s . 

Assim, se vê que Jos é Rodrigues foi propegandi sta 

e fil do à Al ança L bertador , orgen ~aç- o fechado pelo Poder 

Público, e associ ado e propagandista do Sind cato dos Operérios 

em Tr ão, Fôrça e Luz de oão Pau o, cuj a carta de r econhecimen

to foi cass da por êste Min stério. Pela certidão anexa do De -

partament o Est adu do Trabalho (doc . n~ 3), se verifica oue o 

: referido Si nd ' cato, de sv rtuando su~ finúl dade, t ornou- s e or

gani zação nociva à ordem s ocial e o P i s, o que motivou a cas 

saçã o de sua carta d r econhecimento, tendo sido, então , f echa

do pela Pol i cia. 

Assim, si José Rodr gue s f o dispensado do cargo 

que exerc i a na Delecac i a de 01der!1 Pol tic a e Socia l por suas 

· tividades noc vus (doc . n°. 1) pel i -, , ~ mesma , ou ma or r azao, es -

- segue-
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tú inco.~..1pat ibilizado com os serviços públicos de iaue é conves-

s i onéri a esta Companhia. execu ão dêst·es servi ~ o ... não pode-

r ser confi e.da· a elementos ·a e, por ua. atividade , se tornem 

cap zes de perturbe ou i nt erromper o serviço de transporte pú

blico, ou exercer i nfluêncla entre os empregad os encarreeados do 

funcionament o de cstaçÕPs e da di stribuição de energia elétrica. 

Tais serviços são de ' i ma importânc i a , pr ncipalmente ne ci

dade de ão P ... ulo, onde, além da ilum nação pública , os servi

ços de água e esgotos dependem de ener gi e elétrica que esta Com

panhia forne ce ao Govêrno do E·tado e ao da Capital. 

Por ' tos e atividades idêntic~s ' s de José Rodrigues, 

êsse M n s tér io autorizou a dispensa de out os emp egados, se-

gun o s vê do despa cho inserto no "Di'rio Ofici a l d União" de 
' 

20 de M io de 1936, e fls . 10 785, na l a . colun (doc s . 5 e 6). 

Ta s di spensas foram utorizadas, segundo se lê do desp cho, em 

face de nforme.çÕes da então Superintendência, atu 1 Delegacia 

de Ordem Política e ocial, e se referem a empregados que exer-

ceram atividades na liap.ça N;..c ional Libertadora e no S nd cato 

dos Oper8rios em Tr çã.o, FÔr\a e luz, segundo o oficio n~ 17, 

de 25 de bril de 1935, de r ef er da Superi ntendênci de Ordem 

Pol tica e oc al, e ~ue deve achar-se arouivado ne sse U nisté 

rio, com o respectivo processo . 

Pos t vad~s que f oram, ultimanente, as tividades no

civas de Jos Rodr gues , pela Del eeacia de Ordem Política e So

cial - o que determinou sua exclusão ·o cargo de inspetor da 

mesma (doc. n~ 1) - esta Companhia vem solic tar a V. Excia. se 

di gne de, consoante o disposto no art. 23 da Lei de Segu ança 

N2cional, n~ 136, de 14-12-1935, autorizar a dispensa do mesmo • 

As nf o 
.., 

açoes positivAs e nuciosas ora prestadas a V. Excia. 

pelo oficio n~ 5 299 , da Deleeac i a de Ordem Política e Social 
.., 

caçao ~ o complemento das informa~ ões 

prested s pela mesma Repart ~ ão no ofício n~ 498 , de 29 de 

-se~e-
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J aneiro de 193à (doc.n~ 2 ), a ~ue acima se alu~ u. 
Com a promulgação do dec . n~ 431, de 18 de Maio 

do corrente ano , que "define crimes contra a personalidade 

internacional , a estruture e a segurança do Estedo e contra 

a ordem social", maior relevê.ncia foi dfida à medida est abe le

cida no art . 23 a.a citada lei n~ 13ô . E~etivamente, o arjf . 

12 do dec . 431, e st atue de modo geral que nenhuma emprêsa 
, 

poderá ter empregados filiados a organizaçÕes proibidas por 

lei, ou que se tenham envolvido, h menos de dez anos , em fá

tos delituosos previstos em seus dispositivos . Outra não é 

a situação em ~ue se encontra Jo s é Rodrigues , em vista de suas 

atlvidades. 
Di ante do exposto, esta Companhia, aguarda que, 

com os doutos suprimentos de V.Excia ., seja conced da medi da 

lesal ora invocada, a bem dos serviços pÚblicos de que é con-
. , i 

cess ~onar a e, mesmo, da ordem social. 

Nestes têrmos , 

P . E . D. 

J 

a I 

• 

J I ( /JS .~· '-~""""' 
Em anex?:-d~cs . citados • 

• • 
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Delegacia Es~ecializada de Ordem Polttic~ 3~ Soei 
S. J? .A. -c.::r L O 

DOCUMENTO N 1 

• I aulo, 29 de gosto a e 1938. 

Ilrno. Lnr . 

Dr. s JPEHI r· ENDE J' E Di 

S. PAIJI.O r .r r J.J PO IE 1 CO. 

L 

proposito do aasunto tr·tado novo 

so oficio numero 53 . 372, de 23 do corrente mês de . go to, e 

que pedis a esta Dele~· cia informações sobre o~ ·ntecedente 

do seu ex-inspetor José Rodrisues, natural da cidade de ão 

Carlos, neste 25 e De embro de 1896, fi 

l tto de r:anuel odri.gues, comunico -vos que 

do respectjvo prontuaY1o, consta o seguinte : foi propagandi 

ta da Le ;ifo Hevolucionaria e admirador de Luiz v rlos r>re 

tes e outros el enentos !'r ncarmmt e esr ue distas. onspiro 

contra a revolu ão co ns ti tucion i s ta c.. e 1932 . Em 1933 ma 

nifestou -se a favor da sindicalização et m ssa e d s reivin 

dic~ ões sociais . jez opaganaa ent e o pessoal da Light 

Po er par a crear-ão ae um si ldicato, ue H is tard e 

a denominar - o de •sindicato dos Operarios em 'ração, For a 

Luz", fechado pooterionnente devido ~s suas idéas subversiv 

inda em 1933 fo· dispensado do empre~ ue exercia na cit 

er. presa po ... ato de insubordin,.., ""'o, praticado an servi 

por propag r indiscipljna e tambem por ser desleal na 

d s passage s . Dispens o a Li;;ht o.nd Po"er ingressou n 

ruurda Toturna Oficülliz da, c:n cujgs fileir~s pouco se 
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Delegacia Especializada de Ordem Politid3e' Social /':: 
S. F .A.. ""CTLO 

r~u . Dur ..... n e o s~ te:npo rossa xU rda revelou -o sEmpre 

amie;o dos seus maus elementos . Propagarnist'l da Alianç 

Tacionul Libertadora, an cuja séde passava a maior parte 

do tem.o disponível, senpre se revelou, aí , adepto de i 

d éas extremistas. Por Porto. ria de 17 do corrente mêc f' oi 
, 

os e Rodrigues dernitid o do carLo de ioo petor desta Dele .:_ 

cia, demjss;-o essa notiv lCa pelas graves anotru;õe ... cons 

tante::; do c eu pro ntuario e que foram positivas posterior 

rnent e. 

Em face do expoeto, e dada a n'l turesa o 
, 

atos pratic .... dos por (rose oa.rj ues , previstos nos diLposi -

ti vos das leis de Seguran ,a acional, foi o mesmo ai ens· -

do por est Delegaci • 

Ain:i a com r eferencia ·~s atividades e tre-

wist ..... c de ,Jo...; é ocriv ue s então Superintendencia de ur an 

Poli ticu e Social, em data de 29 de (Janeiro deste uno, diri 

giu a e~sa }~presa o oficio nº -498, do teor seguinte : 

Oficio nº -498 . s. Paulo, 28 Qe t.Taneiro de 1938 . Ilm 
Sr. dr. uperintendente da 'hess.P ulo, ,Tr mway

1
Li · 

nnd Po ~er Co . - '"Pi tal . - Reopondendo ',. consul1.oa 
fizeqtes a e::;ta 0 Uperinten:i e 1c1e, no oficio 50880, 
27 do corrente mez, comunico -v os ue , se ndo s 1 
t'rÕes çonstantes do respectivo prontu~ rio , o 
to r tTos e Roan gue s, filho c e }~anuel Roc ri le s e de 
ria ttodrigues, brasileiro, natur 1 de sf:o rlos , 
te ~st~do, nascido em 25 de Dezembro de 1896 , c~~·d 
est.1. inco~.1pn.ti biliz do com o eJ~ercicio dr s !unrõeo 
de condutor e bondes dessa empresa . sauds.rões co 
diais, ( c..) Venancio res, uperintenâente . 

uaud -o ez ordiai s, 
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THE SÃO PAULO TRAMWAY. LIGHT ANO POWER COMPANY, LTD. 
' . 

5ÁO PAULO, BRAZIL 

1 TO N~ A-5 63& 
... 

Sao Paulo, 

8. 

Doem NTO N2 3 

'Th. ter.n·~• 

~-~~~ .. d6 16' ~ 
~~.u~ ............. _ .. __ 

"• 1·::4t'tdun1 do Tra • 
Ilmo . Snr . Diretor Geral do Departamento 

Estadual do Trabalho. Depart.o Estadual do Trabalho 
PROTOCOLO 

• r _: I 1 \~o 

THE O PAULO T 1/AY, LIGHT ANO 

p -E co I ANY, IT ' vem.re querer a V. Excia . se diene de 

mandar certificar ao pé deste, de modo a merecer fé, o se-

. euinte: 
1) -si Jos· Rodrigues, natural de 

... 
ao Ca -

los, dê s te Estado, n scido em 1896, cas ado, filho de Mt::1.nuel 
' 

RoO.rigue e de Da . Ml'l.ria Rodricues, que r es idiu na rua Cha-

vant es n~ 172, nesta Capital, era f:liado ao Sindicato dos 

OperÉ.trios em Tração , Fôr a e Luz de ão Paulo, e qual o nú-

mero de s ua re spectiva matr cula; 

2) - s i o Sindicato refe do no item anterior 

foi fech do pela Polícia C vil por dete~minação do Exmo. 

.... ...,nr . Ministro do Trabalho, cue cassou a sua c t a de reco

nhecimento, e quais os motivos dessa cassação . 

Nestes têrmos, 

P . E . D • 

·J ..;M/ J:J • 



1 • I ' . • t , ' ' . ~ . 

0419 ;t. 
t 

). 

O E R T I F I O O cumprindo despacho do Sr.Diretor no reque

rimento r'tro, da The são Paulo !ramway, Light and Power Oom

pany, Limited, com s6de n sta Capital, estampilhado oom selos 

staduais no v lor de vinte e quatro mil r'is (Rs.24$000) e 

mais um selo federal de dois mil réis, alem de uma estampilh 

de Educação e Sa~de, que revendo arquivo desta Secção dele co 

ta ser o Sr. Joe~ Rodrigues sooio do estinto Sindicato doe o- 1 

perarios em Tração, Forç e Luz,desta Capital, sob matricula 

numero dois mil , cento e oitenta e seie(2.186); que o Sindi

cato dos Operarios em Tracção, Força e Luz, teve o seu pedido 

de adaptação ao deo.24.694 de 12 de Julho de 1934, indeferido, 

como se vê do oficio abaixo transcritos Armas da Republica -

lt Secção N.l 542 -DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO (Ministé

rio do Trabalho, Industria e Commeroio) Rio de Janeiro, 5 de *

Junho de 1936. Sr. Diretor do Departamento Estadual do Traba- ..... · 

! 

lho - são Paulo - Oapita 
f .. fins, que o Sr. Ministro, tendo presente o processo D.N.T.n~ 

• - Oommunioo-vos, para os devido 

4795-36, em que o Syndioato dos Operarias em Traoção,Força e 

Luz de são Paulo, com eéde nessa Capita!', solicita adaptaç ""o 

-



r 

53 ?X \t· f . 
á lei syndio 1 vige te, exarou o seguinte atando 

o ssada a o rta de reconhecimento do Syndioato em causa, em 

irtude de se ter tornado nocivo á ordem public , conforme 

oommunicação d Secretaria d Segurança Publica 'de são Paulo, 

indefiro o pedido de adapt ção. Communique-se o te8r deste 

despacho ao Departamento do Trabalho para os devidos fins"• 

Saudaçõe ) Ar ujo dos Santos - Diretor d Secção Int.-

S-o Paulo, 18 de S tembro de 1938. Eu, Adriano Negreiros,1i 

soriturario ncarregado do Expediente , o o rt.ifiquei e a -

sino~~~ .' .. (.· . ~ .Jo~lJ 
~ ~~~1 ~ ~ t d Seçao Sindio 1, conferi e a ino ••• ~. 

Gustavo da Veiga, Sub-Diretor da A 

conforme e assino ••• ~~ • • ~~ •• :. :-: •• 

DP. 

Buscas ••••••••••••••••••• 3$600 
8 los de f1s ••••••••.••••. 2$400 
Rasa, $180 por linha •••••• S$760 
Certificado •••••••••••••• 11200 

±21960 
Pagou •••••••••••••••••• 24$000 ____ ...,. ___ _ 
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RUA DA LIBERDADE. 801 
" 

Of. o s- 5.882 

Il'Tlo. sr.Dr. 
super!n .endente da 
~he sao Paulo,Tramway, 

DOCUMENTO N~ 4 """ ~ / \;\.: 

São Paulo, 2 de Setembro de 1938 

~~~L-...... d~ 19J f. .. 
liu~iKtatkltt Pow~, c •. Utl 

Light And ower company Ltd. 
./ ES TA 

Acusando o recebimento do oficio no 53,502, datado 

de 2 do corren e, pelo qual v.s. solicita informações sobre José 

Rodrigues, natural de são carlos, neste Estado, nascido em 1896 , 

casado, filho de Manoel Rodrigues e de Da. Maria Rodrigues e ex

guarda no 120 dest a corporação, cumpre-me informar de acordo com 

os itens do cit ado oficio, o seguinte: 

1°) Jose Rodrigues, começou a trabalhar nesta cor-
... - poraGao, em 16 de Março de 1934; 

2°) ~uanto aos assentamentos constantes de sua fo

l ha corrida, junto ao presente uma cópia integral da mesma; 

3°) Foi exonerado das fileiras desta corporação,em 

16 de outubro de 1935, por ter lhe sido concedida baixa , por conve

niencia da disc i plina, devido aos termos descortezes, com que se di

rigiu á Diretoria, conforme fez putüico a Ordem do Dia no 546, de 

16 de outubro de 1935. 

Atenciosas saudações 

Tte. Antonio Marcondes aa Silva 
Superintendente ~ .. ./ 

ALS/LA. 
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- c6p i aut ênti ca -
.. 

D~ S- ULO-
rd·tde , 159 - Tefl . 7- 4027 . 

Off.n°S- 3 55 . 

B. Pa ulo , 6 de ~~r~o de 1937 . 

Illmo . ~nr . Dr • 
• stol f o ! . . T( ixeira 

Departamento Jurídico da Light and Powcr C0 Ltd . 
r;esta . 

Com referenc ia <i c r t a de V. S ., d tu da d c :,5 de ]'e-

vereiro p . p . e relativa uc ex-guarda n . l20 Jos Rodrifiues , 

de"'t 't Corporo. ,ão , cumpre- me informal- o do secuiDte :-

"Jocoé Ronri ues , nasceu era Suo Carlos , .o!.ntado de.São 
ruulo , uos ~7 de Dr~enhro de 1806 . Seu registro no 
Gabinete d Investigt :oes é o de numero 89 . 124 . 

_ De sue.. folha nesta Corporaqão , constr.m1 · s seguintes 
puniço s : 

Suspenso por 2 di s por abandono do serviqo; Tr·ns
ferido para reserva por convenienci d disc _n na ; 
suspenao por 4 d r ' ) co. fre uenci á nstrunao I "i
lit~r or 30 di!s , por desrespeito aos seus su orjo
rcs ; exc uido por conveniencia discipl no.r,en ordem 
do di9. 546 , dc 16 . 10 . 35 ,por ter dir t;i~o um reqneri
mento em t r'rmor nconvenientes ao en t o Diretor des
ta Coipora~~o . Era uarda de ~a . classe u percebia 
8 ,400 por dia . " 

.~resento a V. S . os protestos de Minha alta est ma 

e d st nta consideração . 

( a )- E .H. de Arruda Bot lho . 

DECtARAÇÃO O) ""dl~~ S.O P•ut , . o<.... ~ ·:-~--... ""' 

por Th~ S /) uln 
A pre ente copia, confere ~ ~ to.~~r~~~~ 
com os t ermos do Oficio n~ S- 3 . 355~ 

../ 

datado de 6 de arço de 1.937 e ex- · 
pedido pelo entao superintendente ~~ 
d~ Guarda oturna de sao Paulo, Dr. 
F~~s ~AUniz de rruda Botelho, conforme 
autenticação que procedemos. 

'\ 

_____ são Paulo, 2 de setembro de 1. 938 

Visto. 

~~~<-4-~.,_ .. L_ 
Tte.Antonio Marcondes da silva. 

Superintendente 
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Nas p Llcliu do Banco C ntr 1 
lagOas, Barros Pinto omp., 

e Pedro Jo é Soar , relat.ivu ao processo 
t~.44 2, i3.430, 1 .6 61 13 .433, 13.UQ:J, 13.Hô1 13.605, 
H.959, 13.437, 13. 411.19.29, 9.1 5 7 15: "C rll fUJU - s ." 

• · P Li~Oe d Jayme d Ca Lro Dnrbo a, Uran t.o & 
hnudl, B nco do E do de ão Paulo, Jo o Bapll L B r

bl)s , Manoel Rever ndo Vid I & Comp.
1 

Roque G rva lo, Jo 6 
Je. Co L Nun . Banco da Provincln ao Rio Gr nd do Rnl, 
t:Jiz ntonio 'o ueir • iony lo llveira, Jos' Fo gnolo, 
Ann GonJ"nlve .. Ferreira. hnf>lda Prado Comp., m qne 
p m untarl'l d do~umenlo aos proccs os n . 21.(1'27, 
1 .983, t. 617, 17.8 3, ,1 6.208. :1. O:í. 2.3!lt. 18 . :!2, 18 .770, 
4.841, 14.673, 16 .99' 1 .670. 14.669. 14.67:.., tf\ .!l07, 14.671. 
4.85, t6.i8!l, 18.25, 18.803 e 18.369: "Junlc-so ao ot·o
cesso." 

cr tnnn : 
F'ornm enviado. 

Ministerio do Trabalho, lndustria 

e Commerr.io 
Olr torta Geral do Expediente 

Primeira Sefctlo 
BJ:P!OIIUM'll: DO n. MINIS'T'I\0 

Pt·oce so~ do&I1achndoa 
D1a 18 de m lo de 1938 

540 

Mato de 19:36 107 .:; 

A.rm ndo Alorino, edíndo uulo izncllo par impr.~·lar 
uma pren~oa pnl'a xlr ccão d oleo wgel e (D. v. ·. 
7, 483, d 193i.l), - JJe(Ol'ldO. 

Oscar Üllllllll, p t.J111do autoriZa oo; o para impprlar, com 
d llno a I , Uuitllal'à s Comp.l uma tltncllln du dívlt.J il' 
cour s (U . G . E. u. 22i, de lll:IO). - DcfonJo. 

H op & Comp., LJedllldo oulot·izac o p ·a impo1·l r, 
com dl' luta a '"'•lO Paulo AlgJ rgala c• ., uma 1 clHUd cut·u
Jadcu·n d f to d nl ollão obt· con1cac:. de papelão (O. 
1:. 7 . ·HHi, de 1!J:iUJ. - Defendo. 

Dia 16 

lantl:lrd Oi! Comp ny o! Uru 11 pedmdo autorluç!o p t·n 
imporLat· unm II •Jc luua uc p1 egur c txa {1>. U. E. 6.:1116, ut 
ill:l()). - VcltH'HJO. 

Luu .. . cu~J, l.I 'ÚIIldu, LI •lu:i nJoltvos quo alltgL eeJa B\u 
CllUU ~uJu I'. 11 11111 li'U O JU•gillllCIIW do (Jri>C :>0 I'~ i li VI) 
traU.lOI' II.IU da lJULélll ll 111\'CII\: O O. 1:1.1lti0, (0. 0. b:. 
U. 711, d!l lO:w: . -· AI·Chlvu- u, puL11cando- o a lOlut·w ~ul. 
}nra cunlwvuucnlo do inl 1c auu . l' · iufor acO s a Qll 

le Llo pucllo ~dludo Ao a •·•umt.c .. : ~A que t.lo or em 
npt• co gJN om lc:·n~ de uu a pnl •ulo c ncedid aol de in 
L1 Luiúo o exemo pró io o que o p1e La á plor ·ão como 
J t•!;O do ZUJ' . 

V hi o ardor com que o di pula n propri dnde d m 01 • 

l!'ornm e guml s ph <lo proo o: 
1 - A patente foi conccdiu Bi n o C rio, sob o nu-

moro 13.0 O, em 27 d • go. Lo cJ 1!l23, p ra "um dtv rllmenlo 
porlivo d nonun do Ji '11. lty 11, para r ct·eio o dlvor áo o, 

pat·llculartnent.c, ar lr 'lnamcnlu dos cultor do por L do 
1oot-ball, ba kel-l.J li, L nn~~:,, olJ, Jllll -po . 

yudie:~to dos Bancos de Silo Paulo, 2 - .Por p li.,;ão de 15 úe oulub1·o do 1932, Uli1 ice 1 

eolicllaodo nulorizat;lio pn di pen at• ario ban ·at·Jos ac- JUntando uma c cr1plura u c•• ã•J o Lran t rP.nci , feita vot· 
o do d C(lmn unlstas- D. . E., ILUi7, de 1936.- Au- Thcr•z iunt:o, n qunlttl de tio unica !l rdeir do seu fatlu
torlzo a 1ilspen a do llanca.rio .P. M moto ello, de accorddo cido irmão H1anco jjaJ'Io I co11 e iunario lia p tente nuUJoro 
o arl. 23 da lei n. 136, de U de dezembro de 1935. 1~.U601 v dtu que fo :;o aBnutada u me mn um eu nom 

lo Ao Paulo Tramway, Li ht and Po~er Compuny, (fls. 13) . 
Lld ., aollcilando aulorlzoclio para displ)ll!ar vario empr ga- a - a escri lura do ão foi lavrad a 2 de maio 

'

ooa d refet·ida companhia cu ados de communi ta.s - n. d 1931, pernule o 5• Labollião do Estado de São P ulo (fl • 
1. E. 7. 007, d t 936. - T ndo em vista a informnol) Hi.) 

• re Ladas p la U'fi t•inlenden i da rdem Politlo1.1. e Social 4 - Tendo surgido uma reclamação por p rta de Feli.· 
d E Lado d Ao Paulo, autorizo a ilo Paulo Tramway, I.lchL ·odmlto, allegando a qualidade d t·epr ntanUl de hordoiros 
ond .Pow r Compan •, Ltda., n di p n ar, de accordo com o d Blnnco Carlo, mandou- e u lar o andamento do procu u, 
dispo to no at'L. !.'3 da I I n. 136, d H d d z mbr de Hl3rí, ol qu prova hab I f o ~em npre enlatlas pt:lo in lere ntlo 
os eguin empt·egaôos da m ma companhia: 1 - Antonio ( u pacho de fi . 3~ ) . ' 
r t·n ndes larlin"; 2 - \ I f Feldmann; 3 - Laur ntino ::; - Varios ducum nlo foram, ne a a!Lura, apre enl -

rruda; 4 - llizzieri lazziolti; ü - lfr do Godofr do; 6 - d , lanlo por .F lix od10h como por Luiz ice , I npJ 
jolio nch s; 7 - Jor Cell; 8 - 1 n I larlins Cardoso; audiencia do cun ullor juridicu do eparl monto, que ·e ma
li -Antonio Cone itão; 10- omingo Pereir !arque ; li uile tou d mod favoravel, fo1 mandnd nnot.ar a l.l:au Ce-
- Abel Rnmo ilho; 12 - Albano Ramo ; t 3 - Evu·i Lo re11C1a requel'id por Luiz 'i ca. 

t.ri; f -Alfredo Borge Pinto e 15 - .Manoel 1\avao • 6 - A' v1 la de Lran f renclal expediu-se a «ui reJa. 
---~iva á nnouldnde , ndo a me ma de tdam ot.e paga pNO 

egunda Secçllo 
lCXP&OIEN'l'K 00 81\ . 11N18TRO 

Pr o de~pachndo 

Di J5 d maio <1 1936 ( ddit.ament.o) 

::e ionario (fl • 471 8) • 
7 - Lo o a pó , r peticlio de 25 d m rco de t 933, •o lu 

'J'h reza Bianco reconer d s de p~ho d trao ferencia, 
apt· nlondo varios documentos colll o:. qu e prel.cnd u pro
' r que nlio havia outorgado poderes ao u procur dor par 
fo<:er a c sAo da p tenle a Luiz Sicca e quo o lor dado ' 
1110 ma ra. irrlsono. Por u " z, replicando afJ recur o, eA- · 
l11b1u Luiz icca documento produzi u ali ga.çõe sust.en-
laudo o eu direilo. 

8 - ubmelUdo o a umpto no con ult.or Jurídico do De
parlamento, propoz a m rno qu o of!icia e ao juiz de d1P 
1· ••lo da t• nra do Au cnl do .:.;ão ufo e ao Juizo do 

rphão do me mo Estado, oltctl ndo selar clmentoa (fl • 
81 v.). 

9 - Exp dld o officio (fls. 83184), re pondeu o Juiz 
do! dit•eilo da t • V.n1· do rph de fio Paulo, c peaodo um 
c rli<lãu, da qual v r1f1cou quo o b ns d ix do por Biao o 
Carlo con lavam da pal nl n. 13.960, a qu 1 n o fOra &ind 
nôjudicad a 'fbor ~a Bl n o, n m lambem e lava concluido 
o Jm ntarto. 

H> - ante d • informacõ , o Or. procurador pro-
feriu o • e utnlo par t•: 

"O rect11' m t· •. vid~nlemenle, I'~'!'· 
- ll(fAo d fi . ü ~ la t· ri' QUI' IH\ u! rio u. tntl 

oncluido definiLiYamrnlt•, IHn nuo 01 n 1m u n. •·ii t 

t.valioc.ão d pat nl ' hJ cl~ oa Pl' ~ nlt lron f rt'IICl : 
Por outro lado, om a JUntada da. proc 1racâ oulor ad 

por Th reza 1nnco A lilio Qcurzto, e 'P.l'ICica. qu tran • · 
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SEORETARIA DE ESTADO DOS NEGOOIOS DO TRABALHO, INDÚSTRIA E CO.M:ÉROIO 

DIRETORIA GERAI. DE .EX EDIENTE 

6 

Rio de Janeiro, 19 de !:a o de 1g36 . 

Dispensa de empre · ados 

é 

Sr. su perintendente. 

Communico-vos, para os fins convenientes e 

em referencia ao vosso requeri 4ento n~ -~ . 913, de do cor 

rente mez, que o ·r . ~nistro tendo em vista as informaçÕes 

prestadas pela Superintendencia de Ordem Politica e Social 

desse Estado no officio n~ 17, de 25 de abril proximo fin

do, resolveu autorizar a dispensa, de accordo com o art . 23 

da lei n. 136, de 14 de dezembro de 1935, dos seguintes em

pregados dessa Companhia: 1) - Antonio r ernandes U.artins; 

2)- Wolf eldmann; 3)- Laurentino Arruda; 4)- izzieri z

ziotti; 5) - Alfredo Godofre do; 6) - João Sanches; 7) - Jo~ 

ge Cetl; 8) - J, noel lLartins Cardoso; 9) - ntonio Concei -

- 10) - Domingos Pereira rques; ll ) - Abel }'" çao; mos 1 -

lho; 12) lbano mos; 13) Evariste Destri; 14) - ~Ufre 

do Borges Pinto e 15) - J noel ravaes. 

Saude e fraternidade . 

~--1'/~ 
director geral . 

o sr . superintendente de 'llhe São Paulo 'l'ramway, Light and 

Power Company, Ltd . ~ 
A. F . /R .. ..... 

·. 
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ERVIÇO DE C 
DEC: LEI N~ ó21 DE 

Recebido hoje. 

The o P ulo Tramw y, Ligh t and Power Company LW., pede 

ao Sr. ·Unistro utorização 

rt. 23, d 

par~ dispensar de seus serviços, 

lei n. 136, de 14 de dezembro de de côrdo Cu1 o 

1935, condutor de bonde José Rodrigues, sob a alegação de ser 

o mesmo eleLlento n civo ú ordem public~. 

~ re uerente juut~ u 

pela eleg oi~ speoializad~ de rdem o li ti c a e Soe ial de ·ão 

P ulo, fls. 22/23, de nde f i e er do do c · rgo de inspetor 

que li exerci ref rido c ndutor e d qual consta o seguinte: 

»foi pr pagandista da Legiã evolucionaria e aQminador de Luiz 

Carlos Prestes e outros elementos fr ncamente esquerdistas." E mais 

ainda: "Pr ") 

sede passava 

dist~ da A11~nça ac1 nal L1bert dera, eu cuj 

mai r p rte do terab)o di ponivel, sempre se ro 

velou, ai, adepto de idé s extremistas. Por Portaria de 17 do cor 

rente mês f~i José Rodrigu s demitid do o rgo de inspetor dest 

D 1 g cia, d miss -o essa m tivada pelas graves anot ç5es consta~ 

tes d seu prontuario e que foram pos 'tivas posteri rrllt:Jnte". 

De outr~ certidã presentada pela Empreza, fornecida pela 

uperintendenci de Ordem Politica e oci 1 do mêsmo Est do, fls. 
11 , 

24, consta, a seu respeito, o s g inte: est incomp tibilizado 

com o exerci cio das fu cç-es de c nduct·or de b nde s d ssa emore za ''. 

Pelo d>artw.mento Est du 1 do Tr b 1 o d 3- P ul r i certi-

ficad , ' poaido d Comp·nhia, haver ludido ~mpregado feito 

parte do q adro social do 'indicato dos Operarias em Tração, 

e Luz c ital d quele stado, que teve sua cw.rt~ de reco 

o ss da "e virtude de se ter tornado nocivo rdem 

Além d s d cumentos já citados, apresenta a requerente uu 

oficio da Guard oturn de si aulo, corporação a que pert nceu 

José llodrigu~s, no qual se verific haver êle sido dela excluido 

"por conveni nci disciplinar". 

ferece, ainda, a peticionaria, c6pia fotostática da folaa 



.• 

n . 1 . 785 do Diario Oficial de 20 de maio de 1936 , onde se encon 
. -

tra um despacho d r . inistro autorizando-a ~ deroitir varios 

empregados , de acôrdo com · Lei de 'egurança e tQI!lbem cópia .de um 

oficio da extinta Diretoria Geral de Expedient~ dêste Ministério , 

transmitindo-lhe o despac . o referido . 
, 

Em 15-9-938 . 

Juxiliar contratado 
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MINIST~RIO DO TRAB AL.HO, IN DÚSTRIA E COM~RCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO" 

Ilf.n/LT. 
RIO DE .JAN E IRO , O , p , 

1- 325/ 39- 4. 391/34 . 4 de r~rco de 1939 

'"'nr. Jiretor 

De ordem do Mr . Pr,sidênte e n~ fórm d' 

promoç::'o d .. roc·;.r· ~..o ri' Ger· 1 , no procésso refer n

te ~ rec1 m ç"'o formu1 da por José ,oêr gues contr 

"':he v ""o P u1o ~r mvt y Light nd Po 1 .r Comu::my Limi-

ted" , so11ci to vos digneis inforn r st· .:>ecret -
IV 

ri si a d -.'!ÜSS' o d' ruê1e empr g do dos serviços d~. 

mencion· da ::ãnr~rês , foi · utoriz do uor 3 . ~ci • o 

r . 1~nistro do Tr b·1~o , Indústri e Com'rcio , nos 

termos do · rt . 23 d Lei no 136 , de 14 e D~zembro 

do ano de 1935 . 

N 

.rtt .ncios s s· ud .QOC' s 

I1m0
• 3r . José ~· c. tc.no c1e 01i v ir' • 

· . J . Jiretor · o rviço d Comun1 c· .ç õ .s do ~.1n1 st ' rio 
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MINIST~RIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

J 
CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHOj 

CN/ C. 
k.827/39-4.391/3 

RIO DE JANEIRO, O. 

2 de Maio de 1939 

Illmo. Snr. Josê Caetano de Oliveira 

M.D. Diretor do RerviQo de CommunicaQÕes 

do M. do rrrabalb.o, Indústria e Comêrcio. 

Snr. Diretor. 

Reiterando os têr os do oficio n° 1-325, de 4 de MarQO 
I 

proximo findo, solicito, de ordem do Sr. Presidente e na f6~a 

da promoção da Procuradoria Geral dêste Conselho, no processo 

referente à reclamação formulada por José Rodri~ues contra "'T'he 

são Paulo Tramway, Light and Power Compa~y Limited", vos di~neis 

informar a esta Secretaria si a demissão daauêle empre~ado dos 

serviços da mencionada Emprêsa, foi autorizada por S.Excia. o 

Snr. Ministro do Trabalho, Indústria e Comêrcio, nos têrmos do 

art. 23 da Lei n° 136, de 14 de Dezembro de 1935. 

Atenciosas saudaçÕes 

(Oswaldo Soares) 

Diretor Geral da Secretaria 

~,,.~-á g,-1 I 

/~-
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Of!cio n. 585 

10 

erln 
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José Caetano d Oliveira 



LTD. THE SÃO PAULO TRAMW.AY, LIGHT ANO POWER COMPANY, 

~ SÁO PAULO, BRAZIL 

bril de~· 

, 
I 

,. 

I 

: ..._ ... ,.. 

• 
• 

.· 

I NT O N~ A-5 865 são aulo, 24 de 

• 

Exmo. Snr . Diretor do Serviço de Comunicaçõe~ 

do . inistério do Trabalho , Indústria e Comér cio 

Rio de Janeiro . 

THE S" O PaULO TR.AM. Y , LIGHT D 

l?O.VER C01 .ANY, LI .II TED , em compl emento à pet i ção n~ - 5 641, 

de 2 de Setembro de 1938 , no processo n~ 1 3 100/38 ,. anexo ao 

de n~ 7 7- 6 , vem, de conf ormidade com o entendimento ti do 

com ·. Excia ., a t ítulo de esc l arec i mento , informar que o Snr . 

J osé odri~ues tr~balhou a serviço em dois per ío dos, o pri-

meiro de 23 de Outubro de 1921 a 9 de Junho de 1925, e o ou

tro de 23 de Janeiro de 1926 a 1 de Junho de 1933 , somando 

ambos o tempo de dez anos , onze meses e vinte e qu atro dias , 

não mais trabalhando desde a última data citada . 

Dest a Última data, em d iante, pas

sou a trabalhar na Guarda Noturna da Capital dêste ~st ado, 

que é uma institui ção of icial do E~tado, da .qual f oi elimi

nado a bem da di sc i plina, e tendo obtido, depois, um lugar 

de agente da Delegacia de Ordem Política e Social, posterior 

mente, foi disp ensado por mot ivo de suas ativ idades nocivas 

à ordem p~blica e social . 1 sua atividade t amb ém se exerceu 

no ~indicato dos perários em Tração, Luz , FÔrça e G~s de 

ão Paulo , que f oi f e chado pela olícia por ser organização 
- segue -

... -
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contrária ~ ordem política e social . 

certidÕes oriundas das 

5 18 

as Guarda e 

Delegacia Poli cial , que se acham junt·as ao referido proces .. 

so , re l atam o mau procedimento do Snr . José Rodrigues , du

rante o tempo em que ocupou lugar naquela s Guarda e Dele

gacia policial e a sua dispensa por f ltàs gravissimas , 

que o incompatibj.lizaram ca:n a disciplina e o serviço , aliás , · 

como sucedera , anteriormente , com relação a esta Companhia . 

I gua lmente , no processo existe certidão f ornecida pelo e

partamento stadual do Tr balho , sôbre o fechamento do men

cionado indicato , pelos motivos a ludidos . 

Nest es têrmo s , pedindo a juntada desta ao re

ferido processo , reitera a suplicante o r equerido na men

cionada petição n~ - 5 641 , de 2 de Setembro de 1938 , de 

que 
• • D • 

J SM/.A:Mr/J • 
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ca.ment.e ..... e.s.querdi.s.tas .. , ... hav.e.ndo .... consp.ir.ado .. c.ontra .... a .... revolução ccn 
~ 

t.1tu.ci.ona.l.is.ta ... de. ... l9.32 ... e .... mani.fe.s.tad.o .... ser .... parti.dar.1o . da 
- - ~ li.zaç.ao .... em ... mas.sa .... e .... das ... re i.vindi.caç.o.e.s .... so.ciais , .. alem de 

t .o .... pr.opaganda .... entr.e ..... o ... p.es.s .oa.l da ... Companhia .... par.a ... a .... criação de 
- ~ S.indi.c.a.t.o.,. .... que., ..... sab .. a ... denominaçao .. de ..... Sindicat.o .... dos .Operarias .. e 

~ A ' , 
T.ra.ça.o , .... Fo.rç.a e ... Luz, .. a .c.a.b.o.u .... sendo .... .fe.cha.da.,. ... de.vido .... aa suas i .d.ei 

sub.versiv.as ~ . 
, 

. .......... . ..... Const.a .. do .... me.smo .... pr.ontuar.io ... que ... s.ua .... d1s.p.ensa., . em 19 3-3 , ... do 
... 

e.mprego ... que .... e.x.e.r..cia .... na. ... Com.panhi.a .. cit.ada .... se ..... ar.igin.ou .. de. at.a . de 

in.a.ubordina.çã.o. p.rati.cado ... em. servi.ça .. e , .... ai.nda., .... .do .... .fato de propf! 

g.ar ... indiscipl.ina .e ... s .er .... desleal .. na co.let.a .... das .... pas.sa.gens de bon-

de .. ................... .. 

..................... N.a .... G.uar.da .... No.turna ... de .... São ... Paulo., ..... onde ... pa.s.sou .... a .se.rvi.r 1 f .oi. 

sus.p.e.nsa ... m.ai.s .... de .. uma ... :vez., .s .enda ... trans.fer.ido ... par.a .... a. reserva, p.o 

conveniência .. .da .. d.isciplina ,e , a f.inal., .. e.xclu.Ído .... da .... corporação., .... 

po.r ... .hav.e.r ... d1r1gi.do ... em .... t .êrmos ..... de.s .c.or.t e ~ .e.s .... um ... r..e.que.:r.im.ent o ao r~ 

pe.ct.i vo ... Di.r.et.ar. (.fls .. .. ..27~2.8 . ) .... .... Dur.ant.e .. o .... t .empo .... e.m ... que ali ser-

viu,.. rev.elou~a .e . s.empre .. amigo .. do.s maus el.ement.o.s .existentes na 

eorporação (.fL.23) . ............... . 

..................... A ... de s.pe..i .t . o .... de .... s e:u.s ..... a:o;t .~ .9e .Õ:e.11.t. e..ª ... :~ ... e .. ,. .... c.am .... is.t .o, apenas mo~ 

t .rando .... d.ispor .de ... r .elaç.Õ.es .... .influent.ea ... no .... mundo ... af.i .cial . .._ logrou 
, ... l 

ser .. admitido na p;ropri.a Superintendencia .. d~ . .Ordem ... Pol~tica. e 

ci.al .de. são Paulo, que, al.iás., ... a .28 .. de ... j .aneiro ... de ... 1938, já o 

" l ... cl.ar. :va ... incompatib.ili.zado .... c.om .... o .... e.xe.r.c~.c.io: .... das .... .f.un.ço.es ... de .. cond 

t .or .... de .... b.onde s . da .. L1ght .... and .... P.ower.11 
... Cfl .. ... 23.,. .... in.,..fin.e .. ) e de onde 

ve.iu ... a . ser ... di.spens.a.do., ... di.ant.e .. das .. grave.s ... anotaç.Ões. constantes 
~ 

.. .de ..... s.e.u .p.ront.uari.o., .. p.os.i .t .iv.adas .. p.o.e.t .e.r..ior.me.nt.e .... e .... dada a natur!i 

za . .daa .... a.t .os .... .po.r êl.e .. Pr.ªt1cad.oe, pr~vi~.tos. n.os ..... d1.s.pos.1tivoe das 

l .eis .... de ... Segurança .. Nacional ( fl . 23.)... . ....... ..... .. . . .. .. .... ... ..... . .. 

................. . '.'.As.slm •.. ~ .... Al.e.ga .. a . empr.ê.s.a ..... e.m .... s.ua .... pet.içã.o .~ .~ .... s1 .:Tosé Ro -

....... dr..iguea .... fo.L .di.sp.ens.ado. do .... cargo .... que .. exerci.a ... na .... Delega c ia de 

.. OrO.em .... P.olit.i .ca .... e ... S.o ci.e.L .. por .... sua.s ... .a,t iviõ.aõ..e.s ... no.c.iva s ( doc. n .1. , - , 
...... P~.l.a ... m.e.sma, .... ou ... ma.i.or ... r.a.~ª.o, ... e.st.a .... i.ncomP.ª-t..1b.1.l .l..2i.ªÕ..o. çpm o a . ~e 
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, ~ , 
......... v.i.ç.o..s ... P~'t1lJ~.C>. .~ ... (le qu~ ... e. conce..s.s1onar1a esta Companhia. A 

... "' ,. , 
exec.uçao destes serviços .na.o . po.de;ra ~er ~onf1ada a elemen-

t.o.s ... que, por. .. sua a ti vi à a de, se tornem capazes de perturb r 
, 

ou interr.omp.er .. o serviço de transporte publico, ou exercer 

....... .influência. entre os empregados en.c.ar.rega.dos do f'uncionameB 
~ N 't 1 1 ............. to de .eataçoes .e da dist.r .1b.u1.çao. de .energi.e. ... ele r ca. Ta s 

~ , ... 
............. . serv.iços sao de maxima 1mportanc1e., principa.ln1ente na cida 

~ , - , 1 
.de. .. d.e ..... Se..o. .... ~.aul.o, ... onc:le., al.e.m d.a 11'-lmine.ç.e..o. .pub.l Cfi, os ser-

, , 
viços de .. agua. e .. esgotos .dep.endem da .. ener.g.ia .... eletrica que 

esta Companhia fornece ao Govêrno do Esta.do e ao da Capi -

tal~ 
... 

.. . Lembra a empresa que, p.or motivo de ato~ ~ .. ~tividades 1-
"' # A I dent.i .cos ... aos p.rat1.oado.s por Jose Rod.rigue.s., . este .... M1n1ster1o au 

tor.izou a. di.sp.ens.a . de .outros empregados . ....... . 

Efe.tivam.ente, . ~ fl. 14. do preaent.e .... prooe.s.s.o., se encontra 

o despacho m1n.1s.t .e.r .ial .... que., .. a ... .l.8 de mai.o .. de. 1936, autorizou a 
" ... dispensa de 15-... .de.l .es., ..... de .. a.co.rdo com o dispos.to. no art. 23 da 

lei n. 136, d.e .... l4 . de .. õezembro de 1935 . 

Frizando que, .. com a promulgação do decreto-lei n. 43l,õe 

l8 .... de ... ma.1.o õ.e ],.93.8, . o. q~e.l. ... d.~ . .fine .... cr.:trne.e ..... c.ontra a. persone.lida-

de .... int.ernacional, a. estrutura .e e. segurança õ.o E.Bte.do e contra 

a ordem social, maior relev;ncia adquiriu a medida declarada 

no art. 23 da citada lei n. 136, porquanto ficou estatuÍdo de 
" , mo.do geral que nenhuma empresa ... podera .... ter. .... empr..ega.dos f .iliados 

a ... or.gani.z.ações proibidas por. ... lei, .. ou .. que se tenham envolvido, 

ha menos .. de ... lO ... anos , .. em fatos delituos.oa p,rev1etos em seus di!, - , posi.ti vos,. - situaçao. em que se ... fil.cha .. Jo.s.e ... Ro.dr.igue.s, por efeit 
... 

das ativida.d.es que t.em desenvolvido,- requer a empresa que lh 

s.e.Je concedida a . me.dida legal invocada., " .. a .. bem dos serviços 
# , , " .pub.l.icos .. de ... que .. e .. conce.s.s.i .ona.ria e, rne .~:t:no, . da ordem social . 

Pare.cendo-.nos . perfeitamente justificado o pedido em a

pr.ê.ço.,.. ... de.. The ... S;P .... I'e.~.:LP ... ~.r..~l.llWaY, Light and .. :Power Company, Ltd. 

em ... r.e.la.ç.ão a José .. Rodrigu.~s,. . opinamo.s .... pe.lo. .... s.e.u .... de.f.erimento. SU: 
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................................ .. Submet.o .... à .. cons1õ.er~ç.P.o .. Q.o SI.' • ~i.~i~_tr_q_ • 

. ........... ................ . .............. ............................... ....... . 

............ . . 
"' 

. . . . . 
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~935 9 de setembro de 1941 

Senhor Mini tro 

Em atenção ao aviso n. 31 p, de 30 de agosto findo, 

tenho a honra de solicitar a V.ExQia. providências no sentido 

de ser informado quanto à qualificação de JOSE' RODRIGUES, re-

\1 

ferido no dito aviso, de vez que, com o mesmo nome, constam vá-

rioa indivíduos como acusados em processo julgados por este 

Tribunal. 

Reitero a V.Excia. os meus protestos de elevada esti-

ma e distinta consideração. -
( 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL, 
/ 

/ 

Ministro F. de Barros 

S.Excia. o Sr. Dr. Dulphe Pinheiro Machado, 

Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

:> · -' 2t.. dJ:',ryy;A, &;, /dl7 /.t~ ;IL/ 

~ 7 
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THE SÃO PAULO TRAMWAY, LIGHT ANO POWE~ COMP 

§,P,L,- 9, 

Exmo.sr. 

5ÁO PAULO, BR ZIL 

• 
Rio de Janeiro, 

nlstro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Nos autoi do proce DG~5212/39 
reclamaçao_de José Rodrigues con
tra "The sao Paulo Tramway, Light 
and Po er co. ,Ltd." 

"THE SÃO PAULO TRAMWAY, LIGHT and POWER COMP Y ,LIMITED~' 
-tendo tomado conhecimento do respeitavel despaCho proferido por 

N V.Ex. nos autos do processo supra, conforme publicaçao inserta no 

Diafio Oficial de 9 dO corrente mês, a fls. 17 525, determinando 

fossem solicitadas ao Egrégio Tribunal de Segurança Nacional in

formações sobre as atividades subversivas de José RodrigUes, cum

pre o dever de; Vindo ao encontro das nobres e elevadas intenções 

de V.Ex., oferecer, para serem apensados aos autos do referido 

processo; os documentos inclusos:-

a) - Ofício n~ 498 da Superintendência de Ordem Política . 
e social da Polícia do Estado de são Paulo , dirigido ao Superinten-

dente desta Companhia, do qual consta que 11José Rodrigues está in

compatibilizado com o exercício das fUnçÕes de condutor dessa Empre 

A origem desse documento, expedido pela autoridade públi

ca incumbida da fiscalização das atividades subversivas naquela 

unidade federativa," dispensa qualquer comentário sobre a sua vali

dade e a sua autenticidade. Não fOra José Rodrigues elemento pe

rigoso à ordem pública, prejudicial à sua classe, suspeito âs auto-.. 
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. 
ridades policiais, e, por sem dáv1da, a Superintendênc1á d Ordem 

. . 
Política e SoCial. da Polícia do Estado de são Paulo não se expres-

sára em termos tão categ6ricos sobre a sua incompatibilidade para 

o exercício de funções numa empresa de serViços pdblicos, como é 

esta companhia. 

Porque a Superintendência da Ordem Política e Social da 

Polícia do Estado de são Paulo assim julga a José Rodrigues? 

resposta contêm-se no documento número dois. 

b) - Oficio n~ 5299, de 29 de agosto de 1938, dirig1do 

pela Delegacia Especial de Ordem Política e Social da Polícia do 

Estado de são Paulo ao Superintendente desta Companhia. Desse 

documento consta que: "José Rodrigues foi propagandista e admira-, 

dor de Luiz carlos Prestes e outros elementos francamente esguer-
,.. 

distas. Conspirou contra a revolucao constitucionalista de 1932. 
N 

.Em 1933 manifestou-se a favor da sind1calizaçao em massa e das rei-

Vindicações sociais. Fez propaganda entre o pessoal da Light and 
N 

Power para a criacao de um Sindicato, gue mais tarde recebeu a de-

nominação de "Sindicato dos Operários e Trabalhadores de Tracão, 

Forca e Luz~ Fechado posteriormente devido âs suas ideias subver

sivas. Ainda an 1933 foi dispensado dÓ emprego oue exercia na ci-
N tada Empresa por ato de insubordinaçao, praticado em serviço, e por 

propagar indisciplina e tambem por ser desleal na coléta das passa

gens. Dispensado da L1gpt, ingressou na Guarda Noturna. em cuJas 

fileiras pouco s,e demorou. Durante o seu tempo nessa guarda reve

lou-se sempre amigo dos máus elementos. Propagandista da Aliança 

Nacional Libertadora, em cuja séde passava a maior parte do tempo 

disponivel, sempre se revelou a! adepto das 1deias subversivas e ex

tremistas. -Por Portaria de 17 do corrente mês 11939), foi José Ro

drigues dem1 tido do cargo de Inspetor da Delegacia Especial da Ordem 

Política e SoCial, dem1ssa essa motivada pelas graves anotações ' 

constantes de seu prontuário e que foram posit1.vadas poster1onnente. 

A! tem V.Ex., Sr. Mlnistro, traçada pela pena Oficial da 

Polícia do Estado de são Paulo o perfil do reclamante, que ora se 
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apresenta diante de V .Ex. como vit1Im lnocénte e iras 

V1n~ ti vas da companhia ••• 

Retere-se o ofício 5299 da Delegacia Especial da Ordem 

Política e Social do stado de são Paulo ao " indicato dos Operá

rios em Tração, Força e Luz•: ao qual. consagrára José Rodrigues 

sua atividade de propagandl.sta e de aliciador. Perguntará, por 

sem dúvida, v.~., porque motivo dito Sindicato não foi reconhe

cido pelo n1st~rio do Trabalho. A resposta encontrará v.Exa. 
no doowmento n~ 3. 

c) - Certidão expedida pela Departamento Nacional do 

Trabalho da qual consta o seguinte oficio d1r1g1do ao Diretor do 

Departamento Esta4oal do Trabalho em são Paulo: 

"Comunico-vos, para os devidos fins, gue o Sr. n1stro, 

tendo presente o processo DNT/4795/36, em gue o Sindicato dos Ope

ntrios de Tração, Forca e Luz de ão Paulo solicita adaptação à 

lei sindical vigente. exarou o seguinte despacho: "E3tan1o cassada 

! carta ~ reconhecimento ~ Sindicato ~ cau,sa, 5 virtwe ~ ~ 

ter tornado nocivo à ordem pÚblica, conforme a comun1cacão da De-- - -- - - --
leecia ~ seeyranca Social ~ Polícia ~ ~ Paulo, 1nde!iro g 

N 

pedido ~ adaptacao~ 

Do comité de organização desse Sindicato foi pars magna 

Jos~ Rodrigues, que pretendeu transfor.mar essa associação de clas-

-se em baluarte para reiv1ndicaçoes avançadas de seus associados • 

• • • • • • 

A vista dos elementos elucidativos, que à alta aprecia-. 
ção de V.EXa. traz a companhia requerente, à luz de documentos in-

contundiveis que merecem fé pública pela sua origem oficial, é de 

sper r-se que v.Ex., bem examinadas as razQes já aduzidas noa au-
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tos do processo , 

~ ~ {t\ 
, 0 tJ 
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se dignará de autorizar a danissão de Jos~ Ro-

çt drigues com fUndamento na lei de Segurança Nacional • 

l 
I 

GWH/FDC. 

'4 ... 
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1ns:pec

igues e de ~

e - o C lo~, ne -

as i d m 25 de Deze br de 1896, casado, 

çtses de 
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Delegacia Especializada de Ordem Polttica e Social 

S. FA."O"LO 

-~-

• Pulo, 2 de osto ' ae 1938. 

Il ... o. vnr . 

Dr. s JP 

p LO 

~TE D 

IxHT lER C • 

propoeito do ansunto tr tado no vos 

so oficio numero 53 . 372, de 23 ao corrente mês de . go ~ to, em 

que pedis a esta Deleu cia informações sobre os antecedentes 

do seu e - inspetor osé odri ues natural da cidade de ão 

Carlos, neste E do , nascico 

1 o de y· nuel odrigues e r r1 

25 e Dezembro e 1896, fi 

odrigues, comunico -vos que, 

do respectivo prontu rio , consta o seguinte : foi p pa ndi 

ta da Le 7o 

t s e ou ros 

Pre - · 

onspirou 

cont a revolu ão cons ti tucionali s o. e 1932 . Em 1933 

nifestou-ne a favor du sindic 

1dic ões sociais . ez prop 

Po er par a crea ão ae um sindicato , 

a denomin ão de • indicato dos ra.rio 

Luz•, fech do posterionnente devido ' s sua 

inda em 1933 fo ue 

empresa por ato de insubordin~ ""'o, pratic -ctó ·an ·· servi o, ·e 

por nropa=-~indioci lina e tamb m por ser desleal na ·colet 

Di pens o d LiJht and Po er ingressou n 

rda oturna Of1c1al1zada, n cujas f11e1r s pouco se de o-
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Delegacia Es~ecializada de Ordem Polltica5~ 'Soei I 

S. J?A.-o-LO .... 

rou . Dur n e o stu tempo r s 

a 1i o dos seus u elementos . Prop g niist d 

acional 
, -

séde pass v a ·aior 

do teMpo disponivel , se pre se revelou, a í , adepto de i -
, 

de· c extre.11s t s . Por Portaria c. e 17 do corrente mê3 foi 
, 

os Rodri es d i ido do c r o de ire petor C1est Dele _ 

c i· , demissão ess noti V' da p 1 s graves a ot' õe cons 

prontu rio e ue foré.Ull positivas posterior -

mente . 

face d.o e os to, e aada a natures do 

os pr ti 'do por o ri u s , previs ws nos di sposi 

acion , foi o mesmo ois ensa-tivos d s leis de e ran 

ao por es Deleg ci • 

\.1 a com r eferencia ' s atividades e tre-

. is 
, 

c de ,oa e odrigu c então u ri r tendenci d. e 

Politic e oci 1 , em d ta de 29 de eiro deste 1 o, ri-

giu presa o oficio n0 -498 , ao teor e inte : 

Oficio n0- 498 . . Paulo , 28 ae aneiro 
r. dr. ~uperinten ente da Thess . Paulo 
nd Po e r o • - ... i tal • - _ esp o 

f i z st s esta ~u rinte enc1a , no oficio 50880, d 
27 do corrente mez , com nico -vos e se o s no-
t ões nst ntes do respectivo pro rtu r o , o inspe-
tor os e oari ue s , filho o e • uel Roc.ri s e de 
r i _ odrigu s , brasileiro , natural de :-o Carlos , nee 
te st do, nascido em 25 de ezembro e 1896, c sado , 
esta incomp tibiliz do com o e·ercicio d s funç ões 
de co1dutor e bondes dessa ~presa . ud ões 
diai , (a ) Ven cio res , u rintenC1ente . 

o• q 
ud ões ordiais , 
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O :1 • ! I • I O o-.r1B4o teapaolle &e sr.Dintor ao nqlle

riaeate ntn, ta tu lào Palll.o t~ar, Lipt an4 Power Ooa

J&IIlt Liàitet, ., .. Mata Gapital, eat Uha4o o• aeloa 

eata411A18 JlO ftl. Z' te Yinte e qutr a11 ft18 (be241()00) e 

•1• • •lo :te4eral te toia ail zfla, alea 4e waa eataapilb.a 

te U•oatào • ..... , ca.•• nYeaclo aquiyo te ata Seo9ão tele OODJ. 
. 

. ;;.;;..;~~,:-..;;w;.-t.-.il~ •oeio te eatiate Sindic;Jato toa o-
••~r1oa •• tra9ao, ••1'9• • ~ s,4eata Capital, ••~ aatr1owla 

' 
....ro 4o1a ail , oeato e oitenta • ••1•(2.186)1 qu. o 81D41-

eato toa Operar1oa •• trae9ão, Jor9a • ~... •••• o aeu po41to 

•• a4&Jta9Ã• ao too.l4.694 4e 12 4• Jlllho te 19,4, 1Die:ter14o, 

ooao •• ~ to o:t1o1o abaixo tranaoritoa Araaa 4a KeJ1lb11oa -

11 leo9ão I .1 542 -DBPARTAJIDTO BAOIOIAL ])() TW.lLIIO (KiJliat'-. 
. rie to trabalho, In4 .. tr1a • Oommeroio) K1o 4• J&Beiro, 5 te 

( . 
JUDho •• 19''· Ir. Diretor to Depart.aento Bata41l&l. 4o traba-

... - ~ " . 
lho - são Paulo - Oapita~ . • - Oo..-mioo-Toa, ,ara •• teY14oa 

, . 
:ttaa, ta• o ar. •iniatro, teB4o preaente o pro•eaao D.J.t.a. 

~795-''• •• que o IJD41oato 4oa Operarioa •• trao9ão;,.r9a • 

~ 4e são Pa~o, · e .. •••• m.aaa OaJital, aol1o1ta at&Jta9ão 

.-
) 

) 



' lei Qn4ioal Tipnte, exarou o 

ea••a4a· a oarta de reooaheot.ent Ao Jn4ioato ea oau1a, ea 

TirtMe 4e •e ter to:rnado uoiTo ' r4ea publioa, ontorae 

oe .. ua1oa9Ã0 4a leoretaria 4e Segaran9a Publioa . te São Paul, 

iDletlre o pe4i4o 4e ada ta9ão. oo .. unique-ae o tear deate 

de1paou ao :Depart ... nto elo !rabalh para o a devidos tina• • 

1a.ta9ie• - ·a) Arau~• toa Santo•- ·Diretor de eo9ão Int.

aão Pa~e. 11 de SeteabrQ de 193 • Bu, Adriano •egreiro1,11 

• Juou .•.•••••.••••.••••• '"00 
leloa 4e f1a •••••••••••••• 21400 
... a, 1110 por 11aba •••••• 51760 
Olrtifioato •••••••••···~ 
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4042 1 de outubro de 1941 

Juu!F -..U 0-D frlJJ tU/o 

/~-Senhor Ministro 

{/ 

Em atenção ao aviso n. SC-5516, de 27 do mês :findo, 

tenho a honra de informar a V.Excia. que JOSE' RODRIGUES, :fi

lho de Manoel Rodrigues e Maria Rodrigues, natural de S. Car-

los, no Estado de São Paulo, nascido em 25 de dezembro de 1896, 

casado, não :figura como indiciado nos processos registados nes

te Tribunal, até à presente data. 

Reitero a V.Excia. os meus protestos de 

ma e distinta consideração. 

.. -

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE SEGURANÇ NACIONAL, 

Ministro F. de Barros Barreto 

S.Excia. o Sr. Dr. Dulphe Pinheiro Machado, 

Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 
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The São Paulo !ramway Light and Power Co . Ltd . soli-
citando reconsideraçao do des pacho proferido no processo em 
que é reclamante José Rodrigues . 

F. 818 - Ordem social . SÓ se 
justif ica o afa stament o de 
empregad pernicioso a or
dem soc ioal quando haja CO_!! 
tra êste pronunciamento do 
Tribunal de Segurança Na -
cional 

PA RE C ER 

l . Do processo junto, de n~ 5212-34, do Co.!! 

se lho Nacional do 'l'rabalho , verifica-se que José Rodrigues 

foi dis pensado do emprêgo que exercia, na Companhia Tração , 

Luz e Fôr ça de S.Paulo , e mandado reintegrar por decisão fi

nal daquele Conselho, como se · lê a f ls . 239 a 240 do referi

do processo, e da t ada de 22 de junho de 1937. 

2. Des sa decisão recorreu a Companhia para 
... 

o inistro , nao tendo sido conhecido seu recurso por falta 

~ 

de fundamento, nos têrmo s do despacho a fls . 273 de 15-8-938. 
, 

Des ~ a data para ca te o empregado re -

clamado, continuadamente,a expedi ção da carta de sentença , 
afim de dar cu primento ao julgado da Justiça do 'f r abaTho , o 

que todavia não conseguiu pelos motivos constantes do referi 

do processo , isto é, porque em data de 2 de setembro de 19p8, 

quando já encerrada a instancia administrativa pelo despa -

cho ministerial acima aludido, entrou a CoMpanhia com um pe

dido de autorização para demitir o empregado José Rodrigues, 
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~ 
2. 

com fundamento no disposto no art . 2? da lei n. 1)6, de 14 de 

dezembro de 19?5, e 12 do decreto-lei n. 4?1, de 18 de maio 
,. 

de 19?8, pediao esse constante de fls . 17 a 21 do presente 

processo. 

4. Dispôs o invocado art . 2? da lei n. 1?6: 

"Os empregados de emprêsas par 
ticulares inclusive os das 
concessionárias de serviços 
pÚblicos e dos institutos de 
crédito, que se filiarem clan 
destina ou ostensivamente ã 
centros, juntas ou partia os 
proibidos na lei n. ?8,ou pra 
ticarem qualquer crime na re 
ferida lei ou nesta defini ~ 
dg, poderão, mediante apura
çao devida ao alegado pelo ~ 
nistério do Trabalho, IndÚs~ 
tria e Co~ércio, e com sua 
autorizaçao, ser dispensados 
dos seus serviços, indepen -
dentemente de qualquer inde
nizaçao." 

, 
E por sua vez, o art . 12 do decreto-lei nume 

"Nenhuma emprêsa, instituto ou 
serviçQ criado ou mantido pe 
la Uniao, pelos Estados ou u 
nicÍpios, poderá ter funcio~ , . , 
nar1os, empre gados ou opera-
rios fili ados, ostensiva ou 
clandestinamente ~ a partido , 
centro, agr emiaça9 ou junta 
de exi. stência. pro1bida em lei, 
ou que tiverem cometido, ha 
menos de lO anos , qualquer dos 
atos definidos como crime nes 
ta lei, sob pena de demissãõ 
dos diretores ou administrado 
res responsáveis ou, si es!es 



6 
~ · 

4 

I 1 ? • 

forem funcionários pÚblicos, 
de af st~mento doAcargo e de 
exone ra. ~ ao, nos termos do ar-
ti go 9~ . · 

5. ~ de se observar que a o tempo da promul

gação da lei n. 1?6 invocada, que é de 14 de dezembro de .. 
19?5, não existia aina.a o Tribunal de Segurança Nacional,in~ 

tituido pe la lei n. 244, de 11 de setembro de 19?6, transfo! 

mado em 
, ... 

orgao judiciário permanente pela le gislação poste-

rior e incumbido da apuraç ão e julgamento dos crimes pratic~ 

dos contra a seguran ça nacional . 

6. Parece-nos, portanto, que, posteriormente 

à instituição do referido tribunal, desapareceu o encar go até 

então cometido pe l a lei ao Ministéri o do Trabalho, de apurar 

administrativamente as alega çÕes concernentes a atividades 

subversivas praticadas por trabalhadores, cuja pos si bi l i da 

de de demis são por atos des sa natureza pas sou a de pender do 

pronunciamento do Tribunal de Segurança, como um corolário de 

suas sentenças àe absolvição ou de condenação. Nem se com

preende que, instituído tribunal com competência esr ecial P! 

ra apreciar toda e qual quer atividade subversiva, pudes se ! in 

da f icar a apuração dessa atividade de pendente apenas, 

para efeitos jurÍdicos relevantes, de aprec i ação p ramente 

administrativa cu de simple s anotaçÕes policia 's. 

7. Da! a praxe já seguida neste in i sté -

rio, de i ndaga r do Tribunal de Segurança da situação de emp!e 

gados cuja demissão é solicitada com funda mento na lei n. 1;6, 
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4. 

para atender ou negar o edido em face das res ostas dadas 

por êsse Órgão judiciário . 

8. No caso concreto, informou o Tribunal que 

José Rodrigues, de que t rata o processo, não f igura como in

diciado ~os processos em curso nó Tribunal até 1 de outubro 

de 1941, o que basta para que, na conformidade do exposto, se 

ja denegado o pedido de autorização para demitf-lo . 

9. Observo, contudo, que do prontuário po~ 

cial que fundamentou o pedido de demissão contam dados que, 

em veràade, não poderão servir para incompatibilizar o acusa

do com a ordem social vigente; assim, diz-se que antes de •• 

19)2 pertencia êle à Legião Revolucionária , que conspirou 

(sic) contra a revolução constitucional de 19)2, que se manl 

festára em favor da sindicalização em massa e das reivindica

çÕes sociais , que pertenceu a sindicato r econhecido pelo Go

vêrno e só posteriormente fechado , e finalmente que praticou 

insubordinação e'IT! serviço e foi "desleal na coleta de passa-
estes 

gens" fatos/contestados pela decisão do C • • T. Único compet!n 

te na apreciação dessa matéria , e que resultaram evidentemen 

te da informação da prÓ pria Co panhia interessada em afirmá

los . E observo ainda, como circunstancia relevante, que da 

relação de empregados constante do infcio do processo e cuja 

demissão foi peaida e concedida em 19)5, não consta o no e de 

José Rodri es, cujo pedido de afastamento da ta de setembro 

·~· 
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/ 

.\b· 
5. 

de 19~8, isto é, de epoca posterior, como vimos, ao despacho 

ministerial que não conheceu do recurso interposto pela Com

panhia da a ecisão do C. • T. a qual julgá.ra afinal improcedente o 

inquérito contra tal empre gado. 

10. Em tais circunstancias, parece-me que o 

pedido de demissão não se acha em t~rmos de ser atendido,de-
, ' H vendo, ao contrar1o, fazer-se a devoluçao do processo ao CoE 

selho Nacional do Trabalho, afim de que, no foro trabal his -

ta, seja desde logo instaurada a execução do julgado do Con

selho . 

10-~-942. 

Consultor 

... 
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G.M. 2 827 - 41 
The são Paulo Tramway, Light and Power Co. Ltd. 

AS. 

ATENDENDO a que a empreza em lide ao 

invez cumpri r a decisão do C.N.T., confirmada pelo Mi

nistro do Trabalho, que deter.minou a reintegração de Jo 

sé Rodrigues, solicitou autorização para demitÍ-lo com 

fundamento nos arts. 23 da lei 136, de l 935, e l2 do 

decreto-lei 431, de l 938; 
, -TENDENDO a. que, apos a creaçao do 

Tribunal de Segurança Nacional, cessou implicitamente a 

competência do Ministro do Trabalho para ~urar, admi -

nistrativamente, as alegações concernentes a tividades 

subversivas praticadas por trabalhadores, para efeito 

de ser autorizada a rescisão do contrato de emprego; 

ATENDENDO, de fato, a que o Tribunal 
, - , de Segurança Nacional e hoje o orgao judiciario incumbi 

do da ~uração e do julgamento doa crimes praticados oon 

tra a segurança nacional; 

ATENDENDO, portanto, a que em face da 
, , 

sistematica vigente, cabe apenas a este Ministerio inda 

gar daquele Tribunal quàla situação do empregado cuja 

demissão é solicitada com fundamento na lei 136, de ••• 

1 935, para atender ou negar o pedido baseado nas res -

postas dadas por aquele orgão judiciário; 
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ATENDENDO a que, no caso 
, N 

informou o Tribunal que Joae Rodrigues nao figura como 
, 

indi~~ado nos processos em curso no Tribunal ate 1 de 

outubro de 1 941; 

- indefiro o pedido da empresa. 

Outrossim, voltem os autos ao C.N.T., 

afim de que seja procedida a execução do seu julgado. 



• 
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MINI S T~r:u() 00 TR ... B A LHO. INDúSTRIA E COM~RCIO 

JUS TIÇ A DO TRABALHO 

CONSELHO REGIONAL 00 TRABALHO 

_Q.f. ..•. lJ-219/1 ~ 5 

são ~aulo, 3 de outubro e 1945 

Senho~ Presidente . 

Atendendo ~ petirin de Josl RODRI JES , so 

lic:tto a V. 'xa . s e di ne enviar a ê ste Conselho , com a pos 

n:Í vel ureôncia o p1 ucesso CRT 3:5~/1+5 ( l .Q volune) , ern que ês -
~ 

t o contenda c om 'rJIE S PAULO LIG.IT AND O.VER . 
Reitero a V. Exa . os protestos de elevada 

est ima e dist nta c nsideraçio • 

. 
~ 

HÉLIO FONSI~CA 

SUPL . PR~SIDENTJ~ 

Ao .:>r . Dr . JOSÉ Tb.üC. •'I A PENT i'ADO 
DD . Prusiclento da 4ª' Junta de Gonci l :taqão e Jul a.merto da 

C A P I T A L 



REMEssA 
N eta data, faç · remess· dos presentes autos 
..e ... ~-â?~:>:<-f.1;:;.S'~.e~...,.._:;;;--·~e..,z, ___ 4'..__ 4'"""""~"---·'---·--·-··--··--·-. 

São r-- u:o,~ .. de .......... .<.:t. .............. de~-
--·-·---~~ · cretário 

i . 
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